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OBJETO: CorÍratação de emprcsa . especializada na pÍestação de sewiços na
otgantzaçáo da jomada Pedagógiça 2024 para atender as necessidades da Sccletaria
Municipal de€ducação, CultuÍa, Epportg e Lazer.

ORGÃO nÉ OruCnpf : Fundô Muriisipâl'de Educaoão-

CONTRATADO: INSTITUTO ASSEGE DE ADMTNISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO
DA BATIIA.

VALOR DA CONTRÁTAÇAO: R$ 57.000;00 (Çitrquenta e sete mil reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

JUSTIFICÂTIVÀ:

Sec. Munici al de Educ Cultura, orle e Lazer
Contratação de empresa especializada na prestagão de serviços na organização da
jomada Pedagógica2024 para atender as necessidades da Secletaria Municipal dc
Ed Cul rte e Laznr
CONSIDERANDO que é competência de o município atender as necessidrtdcs

básicas das Escolas Municipais e que a Jomada Pedagógica constitui-se como
um espaço coletivo de orgarrizaçáo do trabalho pedagógico nas escolas, a lim dc

consolidar o planejamento das atividades para o ano letivo;
CONSIDERANDO que o planejamento pedagógico de toda rede de ensino

deveú ser adaptado.,para çonterg4lal os conceitos básicos de aprendizagem para

o alunado, ano a ano,'indeptntleiteméhte do lugar onde moram e estudam;
CONSIDERANDO.frugpTa ,a-.os!súução do conhecimento seja legítima é

importante contar lomia: paÍtibipação de todos os representantes da rede tle
maneira qualificada pg5bliidilé.&,111açãq 4través de Jomada Pedagógica;

CONSIDERANDO que para garantir uma educação pública de qualidade. conro
prevê a'Constituição; "Íàz.saerceessário investiÍ na aquisição dessas formaçôes.

urnu ,er, que a rede pos§a câpAcitif os professores, gestorcs. coordcnaclotcs e

pessoal de apoio pare ahlaÍem nos seus espaços de trabalho, consirlct'utlo

necessário e indiqpensável, pois, conjecturam na qualidatlc do processo ilc
ensrno e a das escolas munic --- l
Conforme o termo de Referência anexo

R$ 57.000,00 (Cinquenúre sete mil ais).

RTEBONFIM
rg'Esp. e Lazer

R

INTERES§ADO(s):

OBJETO:

ESPECTFTCAÇÓES:

V, ESTIMADO:

pf,RÍoDo DE AernslÇÃo: 06 a 08 deievereiryfi02{. f
T

MARIO JORGP C
Sec. Mun. de cação,

Emr

Após análise da conveniência da contatagão preten,did.ê e constatação da necessidade dus serviços ireiur.r

delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Aberhm de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados c

interdependentes exigidos na lei 8.666/93 e tramitação pelos Departamentos:
l- Cont"íbil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer làce i:i despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos lcgais cxigiti,.r:; parr
contÍatação pretendida.

CLAUDINEI NOVATO XÁVIER
Prefeito Municipal

Emt 05l0ll2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

1. ffiE#|l:l .' : :i 1ii.:ir,*,";Iff ['i&ffi liFtrffi,..r,,fl ,,.,Í:'r I
l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritiros palu u

ContrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços na organização da jornada Pedagágicr 2O2l
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍe e Lazer.

1.2. Conforme quantitâtivos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

I .3. Natureza da contratação: Prestação de serviço.

L4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: em 30 (trinta) dias, a contar â assinatura do respectivo instrumento

1

contratual.
,..r

I !:r r ,

;;à..

I{TOLEGAL

2.1. A contratação de empresa para o fornçimáto dq oljeto aôiúa especificado faz-se necessária enr risra dir

necessidade da Contratação de empresa espêclàliiada na prestação de serviços na orgânizaçâo da jornarta

Pedagógica 2024 prra atender es necessidades da Secretrria Municipal de Educação, Cultura, llsporle c

LazeÍ, paÍa tanto, a Administração preocupou-se em tealizÍú um procedimento com a nrelhor relação custo- '

beneficio mediante a estipulação de critérios de aferl;f{{elqUalidâde.
2.2. Assim, sugere-se a fomralizáção de.prooe$itialc{i§pênse de licitação para o fomecimento do objeto acima
especificado, sob o criii#o de julgamento de'àrenor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a competitividade, .tembrando qre a economia de escala está sendo leracla srrr

consideração, consoante assevera o art. 18, VII dê o -art. 23, da Lei Federal no 14.13312021, prcvalecentlo.
portanto, no presente caso, â economicidade coma inEresse da Administração.

3

3.1. Os serviços objeúo deste Tarno de Referênoia seúirrestado de fàrma indireta.

3.2. Os serviços devorâo ser prestados no Municípjó de Capgla do Alto Alegre, com vigência em J0 (trinta) dias.

contados a partir da assinatura do contrato, cgm a prestaçío dos serviços em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, OBartir da orden de serviço.

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Presraçào dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as e_sp_ç§rfigeçõçt exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara c

lavrara termo circunstanciado do fato, quo devêfâ §er ehcamiúado a autoridade superior, sob pena rJe

responsabilidade.

4.DeffiDe.@üffi' ., ti::}1*ru,-.,

4.I. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRÂTANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informa$es necessários para que a CON'|RA'I At)A possa exectrtlr os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emit;n nota de empenho a credito do fomecedor no valor total conespondente ao material solicitado.

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Pregos;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1 .4. Prostar as especificagões e as esclaÍecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA'I ADA.
proporcionardo todas as condigões para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto dc cohtrato por meio de um representantc da Âdrninistluçàr,
especialmente designado para tanto;



PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
conrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.E. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nõo mais lhe oferece yantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prclcito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Ãceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capela do Aho AleerelBA;,.6§nforme p_ feyisto no art. 125, da Lei l4.l33l2l;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despes4s {ii93{*ou ipdiretla§,(los valores'devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações conhaí.las nesta liditafão; '
4.2.4. Ressarcir os eventuais prejúizos oausâilbi 4í i4unicípio de Capola do Alto Alegre/BA e/ou a tcrccir.r:.
provocados par ineficiência ou ir.{egularidades.çometidás nil exeougãq.{as obrigagões assumidas.

4.2.5. Manter durante a execuçâo do contrelor em-. çompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na co4tgtagâo,

lp.*áltsagOes dos serviços, salvo não ocorrência de4.2.6. Responder por os danos e prejuízos
motivo de força maior, apurados na fonna da , e desdp.que comunicados a CONTRATAN'IE
no prazo de 48 (quarenta ç-oito) hôras do faio,'oü ordem expressa e escrita da CoNTRATANTE
4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquerforma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. rrcrn

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Telrno dc
Referência ou na minuta de contrato; .'.. , 

'

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos trftiutqp; encârgos t@balhistas, previdenciários. fiscais, comerciais.
taxas, fretes, seguros, deslocamepto de pessoal, p.Estação de gflantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

4.2.9. Submeter-se-á il,todâs as norÍnas e conlôições.ito Tenuo de Referência e seus anexos! que integrarn este

contrato, independerúe da transorição

4.2.10. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituii, its suas expensas, no total ou ern paíc. r.rs scrr i\'o'
efetuados em que se verificarem vícios, défóitos ou lncorreções resultantes da execução ou dos matcliais
empregados, a critério da Administração;

4.2.11. UtilizaÍ empregados habilitados 
" "p.üiigdhsgipeg,q19§^iécniqo- 

s dos serviços a serem executados. de

conformidade com as Íprnas e determinaçõesemylgn*o*,.ig;1 
-" ,

5. Df;.

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Educação, a Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, respectivamente, aos quais competira dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo daú ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CON'IRA'IADA.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica enr

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conÍblmidade com a l-ei
14.133n021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando diq mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que fbr
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontâmentos a âutoridade
competente para as providências cabíveis.
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6.1. O valor previamente estimado da conhatação deverá scr compatível com os valorcs praticados Pe lrt

mercado, considerados os preços constantes de bancos dedados públicos e as quantidâdes â serem contratudls,

observadas a potencial economia de esôala e as peculiaridades do local de execugão do objetol

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilizagão dos

parâmetros pÍ€vistos no § lodo aÍ. 23 daLei n"14.133, de202l.

6.3. O orçamento estimado da contratação teÉ caÍáter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso.

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infcrrmaçõcs nccessárias pittrt a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

7

Será selecionado o fomecedor proponente da áçgo* {tertal?ssim considerada a menor proposta por

valor global, desde que apreseqte a seguinte Eób'Úiqsntahãô 9Í[à §eg4ntc forma:

T.I.HABrLITAçÃO.rUnÍOICI: ':i- :

7,I.l.A Habilitação Jurídica será,comprcva:alr,mcümte a apr€§etrtaçâo dos seguintes documentos:

a) Reg istro Comercial. no caso.de empresa indivi{grl;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações €n vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, aco

administradores;.
de documentos comprobat6rios de eleição de seus

c) inscrição do 4to consúfutivo, no casp 4e, Epçie-dadç»siVjS,..eçqmpanhada de prova de diretoria ern exercre roi

d) Decreto de autorizaçãq, em se tratando de enpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. c

ato de registro ou autorização para funcionêÍo€hto, expedldo pelo órgão competente, quando a atividadc

assim o exigir. ..1

7.2. REG ULARIDADEFISCALETN.IBALEShA;
7.2.1,4 Regulari«lade Fiscal e Trabalhista.aerá cómprcvsda mcdirnte a apresentsções dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/Ml'l:

b) Prova de Regularidade para.com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Cenidão cottjunm negatira dc

débitos relativos a tributes federais e iÍâ Díviüa AÍiva da União fomecida pela Secretaria da Reccita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Piôcü-iâ-dôria da Fàzenda Nacional);

c) Prova de regutaridade com a Fazenda Estadgdt *SivorEo domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade coma Fazenda Municipal retritivo ao domicílio ou sede do licitanter

e) Prova de regularidade rçlativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 1li(iTS). a(ra\'a'i (I)

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALmICAÇÃOECOXÔwICO-FINAIr{CEIRA:
7.3.1, A QualiÍicação Econômico-financeira será comprovadâ mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordatâ expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na tiatl da

entÍ€ga das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validãde, serà cónsiderada válida a certidão com data de expedição ourevalidaçãodosú ltirnos60(sessenta) dias

anteriores data da realização da licitação.

7.4. QUALIFICACAOTECNICA:
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7.4.1. A Qualificaçâo Técnica seú comprovada mediante a apresentaçõo dos seguintes

documentos:
comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatívcl em caractc't ísticos.

qruniid"d"r 
" 

p.rros com o objeto da licitagão, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. OS recurses para cObertura das deSpesas deCorrentes da execução do objeto colltratado correrào a cttttla tla

seguinte dotação orçamentária:

NTO DE DESPESA FONTE

1.550.0000
I .500. 100 I

9.Effiffi
9.1. A contratação sení realizada. com fundamento.p,i:W.feO"ot n" 14.133t2021, devendo observar a5 lcis'

decretos, regulamentação, portarias e ngrEas ftdeiÀíc* estaduais e mdnicipais diretamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da ccintsatação, inclusive pot"suas subcontraüadas'

9.2. Na elaboração do objeto contÍatado dever O §e'f observados os documentos abaixo, assim coma toda a

legislação municipalrebadual, federal pertinente, in{êpgndente de cltação:

o Códigos, leis, DecÍolos, PoÍtarias e Normas FÊderais, Estaduais e Municipais;

o Normas brasileiras elaboradas pela Asseiagão prasileira-de Normas Tecnicas - ABNI':

o Normas regulamentadoras do Ministério do Triúalho e Emprcgo -TEM;
. Outras normas sPlicáveisao objeto do Con@o.

10.

para efeito desta congatação, o orçamento esümilo, ôorrãôilondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil rgais)

UNIDADE

11903f00 - Ouros Serviços de

JTêr.*irc : Pessoa Jurídica
004

.,

PROJETO/A

0508- Fundo MuniciPal
de Educagão

ffi:.Sàthr.r "tçrEl
Deco

-1 Uni R$ 1.000.00 R$ 2.000.00
01

02 Banner com 5 I Uni. R$ 736,65

Alu el dee com cádeiras I Uni R$ 625.0003

04
Kit ( Pasta zipada personalizada, oaneta, lápis,

borracha bloco e Garrafinha térmica
150

Uni. RS t07.00

05 Folder 150 Uni Rs 2.90

06 Café de rece acolher os fessores 150 Uni. Rs 25,00

07 Palestra com estudo de caso I Uni RS 5.000,00 RS 5.000.00

08 Pa lestra Motivacional dia 06 de fevereiro I Uni. R$ I 8.000.00

09
Coffee-Break no dia 06 de fevereiro depo is da

estra motivacional com rofessores e

150
Uni.

RS 25.00

l0 Show com voz e violão dia 06 de fevereiro I Uni. Rs I .176.00

R$ 36,75ll Alm dia 07 de fevereiro 3l Uni,

t2
Lanches professores no dia 07 de fevereiro na

form

r50
Uni. R$ 10,29

t3
Lanches para o dia de planejamento nas escolas

manhã e tarde

300
Uni

R$ 7,3s

Rs 736,65

R$ 625,00

RS r 6.050.00
RS 1:i5.00

R$ 1,750 (.)0

RS r 8.000.00

R$ 1.750.00
R$ r.176.00 I

RS l.li 9.15 
1

Rs 1.543.50

RS 2205,00

dê Recu$o§

rrdÊ,'
-'' I Í"
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MÂRIOJORGE
Sec.

'i... i .-". -*J': '. .,,. r.|.. ..1

'a

R$ t34,00
R$ 122.00
R$ I13,60

C la do Alto Alegre/BA. 05 de janeiro de 202'1

DUARTEBONFIM
Educação

1-r

20 Cento Rs 6.70t4 Co s descaúáveis de 200m1
Cento RS r6 r ,00)l5 Pratos descartáveis de acrílico

20 Pct R$ 6,68Guardanaposl6

icipal

'l



ASSEEE
rxJÍÍruÍo aatlot ol lrltxlaÍiaclo,
IDUC çIO ! t^Úoa oA a^xlr

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO

ENTO

tNs SEGE DE ADMIN
rnador João Durva
e Feira de Santan

EDUCAçÃO DA BAHIA, estabelecida na

0 a,3" andar, sala 304 A, Bairro Ponto

CEP 44.075-196, inscrita no CNPJ sob
A
c
no 1/0001-51, estamos nto para contrataçâo de empresa especializada

na prestaÉo e serviços na o @ica 2024 em conformidade com a

solicitação da ria Munici orte e Lazer.

Decla sas que, direta ou indiretamente,

fazem parle istas, previdenciários e comerciais,

bem como d s, emolumentos, contribuições

fiscais, e parafi lizada, materiais, ferramentas,

acessórios, consu equ s despesas decorrentes de

carregamento, de fretes, ualquer natureza, correndo

tal operação, úni r conta, ri empresa

Manterem a cotação com va lidade pelo

VALOR L: RS 57.000,00 (CINQUENTA E SETE

Abaixo segue planllha contendo todos os Ítens que compõe o Gusto dos servlços e seÍem desenvolvidos e

produtos a serem adqulrldos:

INSTITUTO ASSEGE DE ADrrrnrsrnnçÂo, EDUCAçÃ o E SAÚDE DA BAHIA - cNPl 04.228.s21l0001-s1

AvenidaGovernadorloãoDurvalcarneiro,n.lS4oA,3"andar,sala304A,BairroPontocentra l, Feira de Santana,

Esrado da Bahia, cEPt 44.075-Lg6- Site: assegeconcurso.com'br - E-mail: assegeconcurso@gmail.com

),

'".ü:rq,

:t

nto de

,OS

i.

:.;.,...:.,..-

'Li

" !!'

1l.l



ASSEEE
NnÍUlrc §alct Da rD.lxltÍt^elc,
arucrclo t l^oDa Dl a^llll

.VAIOR TOTALmffiú"
[ãii,i&'+.

v. ullÍt

Rs 2.000,00Rs 1.000,002Unidade1 Decoração
Rs 736,5sRs 735,6s1Unidade2 Banner com 5,6m2

Rs 625,001UnidadeAluguel de espaço com cadeiras3
Rs 625,00

R5 16.050,00Rs 107,oo150Unidade4 Kit (Pasta zipada personalizada, ca

bloco e Garrafinha té
is,

borracha,
Rs 43s,00Rs 2,90150UnidadeFolder5

Rs 3.7s0,00Rs 2s,oo150
fnidade

recepção para acolher

Rs s.000,00Rs s.000,00
fdade

1com estudo de cas

Rs 18.000,00Rs 18.000,001deMotivacional dia8

R5 3.750,00Rs 2s.00150k no dia 08
tivacional

ee-
tra

c
pa

es

9

Rs 1.176,00Rs 1.176,001evrSh m10

R5 1.139,25Rs 36,7s31tAlm 0t2
150 Rs 10,2913

Rs 2.205,00300 Rs 7,3s

ore fevereiroe

laneja

Lanches p

forma

Lanches para

escolas ma
L4

Rs 134,00RS 6,70-qqCopos des15

Rs 32 2,00Rs 161,00--.2Centois de acPratos16

20E--
R5 133,60RS 6,68Gua\7

TBsr.ooo,oo

R5 1.543,50

04.228.52110001-s1
INSTITUTO 

^SStGE 
DE ADMI\lS',l'R \( (o

E EDllcAÇÀo DA BAHIA

Av. Cov. loão Durval Carn€iro, n' 1840 4. 3' rndâr,

sàla 304 A, Bairro Ponto Centrrl

Feirade Santana-Bahia - CEP: 44.075-196

Feira de Santana'BA,28 de dezembro de 2023'

INSTITUTO ASSEGE DE çÃo n ruuceçÂo oa seHIA

cNPlt 04.228.521/000 1'S 1

INSTITUTO IISSEGE DE ADMINISTRAçÃO, EDUCAçÃ o E SAÚDE DA BAHIA - cNPl04.228.szt/o0or's7

Avenida Governador Ioão Durval Carneiro, no 1840 A, 3'andar, sala 304 À Bairro Ponto Central, Feira de Sanuna,

Estâdo da Bahia, CEP: 44.075-196- Site: assegeconcurso.com.br - E-mail: assegeconcurso@gmail com
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INSTITUTO ASSEGE DE ADMINIS rnaçÃo, rnuceçÁo E seúor oe slHlA - cNPI 04.228's21l0001's1

Avenida Governador loão Durval Carneiro, n' 1840 A, 3' andar, sala 304 A Bairro Ponto Central, Feirâ de Santana,

Estado da Bahia, CEP: +4.075'796- Site: assegeconcurs o.com,br - E-mail: assegeconcurso@gmail'com
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cNPJ 26.9E0.876/000',1'35
Rua Franclsco Rocha PiÍes, 230 - APto. 102 - Csntro - Jacoblna - Bahia - CEP 44 700'000

Tel.: (74) 99923-4030 / (74) 98í03{555 e-ínail: contato@notusinstituto.Gom'br
Sit€: www'notusinstituto.com.bÍ

PREFEITT'RA MT'N. DE CAPELA DO ALTO ÂLEGRE
CNPJn' I3.897.1I l/0001-94
PC JOAQUIM MACHADO - n' 170

Capela do Alto Alegr€/BA.
'lel: \0"1 5)3690 -222 II2222
CEP:,14645400

PEDÍDO DE COTAÇ

ENDEREÇO:

OBJETO; O objeto é a aquisiSo de serviços de uma §mpresa espocializada na prestação de serviços na organizaçio da Jornada Pcdâgólica lÚ']-i

em conformidade çom a solici da SecÍstaria Muni lde o, CultuÍa, Es e e Íâzer

Preiados Senhores (as),

onvidamos esta eÍrprcsa p6m apÍesentâr proposta comercial, com vistas à aquisição dos objetos con§tantes no Termo

de Referência que segue anexo

R$900.00

RS200.00

R$ 16.s00,00

RS400.00

R52.900.00

R$8.000.u0

RS21.000.00

l0 R$3.9U0,00

RS r.900.00

R$ 1.000,00

RS2.000,0r)

Its i,i0,00

't

.,]

II
i
r

l

I

-l
RS50.00

RS2.m0,00

vALOR GLOBÁL: R$68.050,00 SESSENTA E

Ressaltamos que a presente solicitaÉo a estâ em

enr razão de estar sediada no Municipio ou próxi

célchrç

O prazo para apresentaçÀo desle fornulário, devidamcntc assinado, por via postal (Coneios) ou digitalizado (anexo ao c-ntail), é (l( íJl (rr'.1s) Jrtrs úl'. ' '

a contaÍ de seu rcc€bimetrlo.

Atcnciosamcnte,

OITO MIL E CINQUENTA REAIS
presa sejustifica em raáo de aprcsentar CNAE compatívcl com o objerc a §er conlratado' benr comr)

mo, de nrodo a faciliraÍ o atendimento das neCcssidades da Adminisuaçào qrrando solicitado dc iirrnt,r

CNPJ:FORNECEDOR

MEDIDAQUANTITEM DESCRIÇÂO

UND R$3.000.0002I Decoração

R$900,000l UNDBanner com 5,6m'2

UNI)0l:r Aluguel de espaço com cádeiras

t50 UNDKit ( Pasta zipadá personalizada, caneta, lápis, bonacha ,bloco e Garrafiúa
térmica)

4

UND150Folder5

t50 UND6 Café de rec.epçâo para acolher os professores

04 UNDde diÍetores e coordenadores escol$csFornração1

UND0t8 Palesra de úertura

0l UNDPalestrâ com estudo de cáso9

0l UNI)Paleslrâ Motivacional dia 08 de fevereiro

150 UNDCoffee-Break no dia 08 de fevereiro depois da pal€sEâ motivac ional com

rofessores e

TINI)0lt2 Show com yoz de violâo dia 08 de fevereiro

UND3ltl Almoços dia 07 de feveÍeiro

UND RSr50.00150l4 tanches professores no dia 07 de fevereiro na formação

R$3.000.00300 UNDl5 Lánches paÍa o dia de planejâmento nas e§colas Ínanhã e tarde

RS r00,0020 UNDt6 Copos descartáveis de 200m1

02 UNI)t'7 Pratos descartáveis de acrilico

20 UNDt8 Guardanapos

I.]ND02l9 Decoraçâo
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cNPJ 2ô.980.8761000í-35

Rua Franclsco Rocha Piree, 230 - APto. 102 - Centro - Jacobina - Bahia - CEP 44 700-000

Tel,: (74) 9992H030, (74) 9S103{555 oflail: contato@notusin8tituto'com'br
Site: www.notusinstituto.com.br

I
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NOTUS INSTITUTO
(]URSOS. CONCURSOS b

CONSULTORIAS

cNPJ269808760ü'lJ5
CLODOALDO LEITE DA SILVA

A§sinatura Jacobina - Bahiq 19 de Janeiro de 2023
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COTAÇÃO OE PREçOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALÍO ÂLEGE.BA

A BRB ASSESSORTA E CONCURSOS, devidamente inscÍila no CNPJ no 08.571.6211OOO'|-37, vem apresêntar

sua cotação dê preços para a o objeto ó a aquisição de s€rviços d€ uma empresa esp€cializada na prestação de

seNiços na organização da Jornada Psdagógica 2024 €m conformidade com a solicitação da Secreiaria Municipal

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

DADOS DA COTAçÃO

tÍ V. TOTAL

R$ 30 000.00

R$ 800,00

R$ 300.70

R$ 45,00 R$ 13.500,00

R$ 5,oo R$ 100,00

R$ 100,00 R$ 200,00

R$ 5,00 R$ í 00.00

VALOR TOTAL Ri 75.000,70

A presente proposta tem validâde mínima de 60 (se6senta) dias, contados da abertura do certame

Fêira de Santana-BA , 22 da iarcno de 2024.

Effi:r
BRB ASSESSPORIA E CONCURSOS LTDA-i'E

ALDENESTOR SILVA SANTOS

Rua lo.gê Ribelro, 399, Centro, CEP: 44.077-73O, Felra de Santanà-BA

uuw. bnbconsultorla. coll|. b:'
.^-,....,..L.trÂ.i.a r'^'

V. UNITQUANÍC.HJUNIDADE DE
IIEDIDADEscRrçÁo

R$ 3.000,00R$ 1.s00,m2UNIDADE0í
R$ 500.00RS 500,001UNIOADE02 BANNER COM 5,6M2

R$ 500,00R$ 500,001UNIOADECOM CADEIRÂSALUGUEL DE ESP03

150UNIDADE04
KIT ( PASTA ZIPADA PERSONALIZADA.
CANETA. LÁPls, BoRRAcHA,Bloco E

cARRAFTNHA TÉRMlcA)

150UNIDADE05

R$ 12.000,00R$ 80.00

RS 600.00

R$ 1.500,00

R$ 4,00

R$ 10,00150UNIDADE06
cAFÉ DE RECEPÇÀO PARA ACOLHÉR

OS PROFESSORES

FOLDER

R$ 3.000.001UNIOADE07 PALESTRA COi/l ESTUDO DE CASO R$ 3.000,00

R$ 8.000,00R$ 8.000,001UNIDADE08
PALESTRA MOTIVACIONAL DIA 08 DE

FEVEREIRO

R$ 200,00't 50UNIDADE09

COFFEÉ8REAK NO DIA 08 DE
FEVEREIRO OEPOIS OA PALESTRA

MOTIVACIONAL COM PROFESSORES E

GESTORES

R$ 8m,001UNIDAOE10
sHow co[t voz DE vloúo DIA oo DE

FEVEREIRO

3'1 R$ 9,70UNIDADE12 DIAOT DE FEVEREIROALM

R$ 900,00R$ 6,00150UNIDADELANCHES PROFESSORES NO DIA 07 DE

FEVERETRo NA FoRMAçÃo

300UNIOADE
LANCHES PARÁ O DtA OE

PLANEJAMENTO NAS ESCOLAS MANHA
E TARDE

14

20CENTO'15 coPos DEScARÍÁvEls DE 2ooML

2CENTO16 PRATos DEScARTÁvEls DE AcRlLlco
20PACOTEGUARDANAPOS17

l
l

DEcoRAÇAo

I
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cERrDÂo NEGATIVA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E A DivlDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRACAO E EDUCACAO DA BAHIA

CNPJ: 04.228'521/0001'51
LI screver quaisquer dÍvidas de

Ressalvado o Oireit{ dê a Fazênda Naiional cobrar'e in

responsabilidade do sujêito p""'''ãlti'i" à"ntiRCaoo que vierem a ser apuradas' é ceÍtificado que

não constam pendências ", *"'"""Ã.,'iãr"-,i*" ã ciãcri-ús tnourarios administrados pela secretana

da Recêita Federal do Bra'il (il;ü;'"";i'ü;içã;;;; Dívida Ativa da união (DAU) junto à

pio"riããà,i"-ooul da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo é válida pbra o estabêlecimento matriz e suas Íiliais e no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundgs púbtico;;;;;:ild ;ireta a.êle vinculados. Refere-se à situação do

suieito passivo no âmbiro a" *rti" oàÉôiii'"-áliung"^in"rrsive as contribuiçõês sociais previstas

nas alÍneas'a'a 'o'oo pprag,"ro íni;lo ãtt' ri ou Leino 8 2t2' de 2+ de julho de 1991'

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàVeriÍicaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos

"nl"ls;J;.nttp,/lrfb.gov.br> 
ou <http://www'pgfn'gov ba'

Certidão emitida gratultamente com base na Pdrtaria Coniunta RFB/PGFN no 1 751' de211012014'

ã"iiiioã Ãôóã?i 4 do liao3t01t2o24 <horq e data de Brasília>'

Yàlida alé 01t0712O24. 
'óãàão a" 

"onttof" 
da certidáo: D12D'8733'1305'7500

ô;iil";;;, ou emánda invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESTÀDO DABAHIA
I

SECRETARIADAFAZENDA

Emltida PaÍa os efeitos dos

Emissão: O3IOLI2024 09 45

Certidflo Negativa de Débitos Tributários

aÉs. í13 o í14 da Lei 3.956 de í1 de dszembro ds 1981 'código

Trlbutárlo do Estado da Bahla)

FicaceÍtiÍcadoquenãoconslam,atéapresentedata,pendênciasderesponsabilidadedapessoafisicaoujUridlCaaclma
io"nrin"'àl]ããtii"t "* iiiüutot 

"orninistrados 
por esta secretaria'

Estacertidãoenglobatodosossousestabelecimentosquantoà.inexistênciadedébitos,inclusiveosinscritosnaDiVida
Ativa, de competên.i" o" pro.rria'oi""ãããiàãÊ'iiJ,irãii"*"r""ooãái,"itoou Fazenda Pública do Estado da Bahia

coorar qíãisquer áábitos que vierem a ser aPurados posteriormente'

i

Emitida sm o3/01/2024, contorme Portaria no 918/Íjg,lsendo válida por 60 dias, contados a partir dâ data de sua

emissão'

I

Certidão No: 20240098523

: 
DANAS INSPEToRIAS FAzENDÁRll

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVA

ou vn tHreit'lti, rlo eNoeneço http:í/www'sêfaz'ba'gov'br

Válida com a apiesentação conjunta do canáo

i Secretaria da Receita Federal

originalde inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

do Ministério da Fazenda.

RAzÁo soclAl

ASSEGE - ASSESSORIA E GESTAO EM ADMINISTRÀCAO I

CNPJ

04.228.521/0001-51

tNscRlÇÃo ESTADUAL

072.603.384 BlirxN)o

Página I de I
RelCertidaoNegativa.rPl



tzo2403/0 09:39
Consulta Reguhndade do Empregador

lmpr':tt,ttVolt:ir

CA x^
CAIX/\ EC']NÔMt.A í EOERÂL

CeÉiÍicado
do FGTS -

ie Regutaridade

fnscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

04.228.52u0001'51

ASSEGE ASSESSORIA E GESÍAO EM ADMINISTRACAO LTDA ME

R PIRÂCICABA 10 BL 33 AP 302 COND / CASEB / FEIRA OE SANTANA / BA

r t a4052-O76

I

:onfere o Art'
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição-que lhe c

7. da Lei 8.036, de rr oe mãiã-ãe isgo' t"|.tiRt' que' nesta data' a

emoresa acirha identificaou "itániá-t" 
em 

-situação 
regular perante o

;li[üê G;l;;iã uo r"'npo de servico - FGrs'

O oresente lcertificado não servirá de -prova. 
contra- 

-cobrança 
de

ouiisouer débitos referent"t ã-toni'iüções e/ou encargos devidos'

;;;;;;;i";á.' obrisações com o FGrs'

validade:31h2 t2023 a 29lou2a24

Certificaçãol Número: 2023123101 182163827285

Informação obtida em O3/OL/2O24 09:39:07

deste Certificado para os. fins orevistos em Lei esta
-ã"'-""r-iri1ãçáo de autenticidade no site da caixa:

.bl

A utilização
condicionada
www'caixa.

PO'

httpsJ/consulta-qf.calxa gov bÍ/consultacd/dagesíistaEmpregadoresi§í

1t1



CERT

I
!
I

i

I

t

PoDÊn rucrcrÁn r'l
J l.lST I (.lA D' TFI'II'A- irl

rrr.r?ía e
DÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBIÍOS ERABATIIISTAS

ADMiNISTBÀCAO E EDUCACAO DA BAHIA (MATRIZ

Nome: INSTI TUTOI ASSEGE DE

E FILIAIS) :

CNPJ: o4'22s'52L/ooor-st
Certidão n"z 55?552 /2024
Expedição: ú/ 0L/2024' às

validade: O1/07 /2024 - 180

rde sua exPediÇãP '

09:36:28
(cento e oitenta) dÍas, contados da daLa

iCertifica-se que INSTITLTO ASSEGE DE ÀDUINISTR'ÀCÀO E EDUCÀCÀO DÀ BÀHIÀ

r (tfÀÍRlz E FILIÀtrs),. inscrito (a) no CNPJ sob o no 04 '229'52L/0001-5L'

.NÃo coNstÀ como rnadimPlente no Banco Nacional de Devedores

::::i.'lt::1irq" "o* base nos "'l'' ul? 1 :^?l'-i :",;:;;;)1""'
das Leis do rrábarho'""";";ú;t;là"-"- l"'i= 

Leis ns '' 1-2'440/2a7t e

13.467 /2OL'7, e no Ato OL/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2A22 '

,0" dudos constlantes desta Certidão são de responsabilidade d:s

tribunais do Tlrabalho '

No caso de pessoa i"iaitu' a certidão atesta a empresa em re1.açãc

1"".Iãl; "" !"q eslabefecimentos'.3s:n"1u" ou riliais
n aceitaçao ddsta ""titOt" 

icondiciona-se à verifrcaÇão ce sua

iautenticidade jno O"ttt' doi rribunat Superior do Trabalho na

lina"rn"t (http: //www'tst' jus'br) '

Cert j.dão emitida gratuitamente '

::""#*" -'Jit"ffI"o" Devede re s r r ab a r h i s t a s c o n s L am 
.:'"-, 

o" t"'
necessários àiidentificaÇão das pess-oas naturais e jurid:'cas

i"- ; a JustiÇa do Trabalho quanto às obr'igaÇÕes
inadimplentes peran_- 

ransitaaa em julgado ou em

"stuUefeciaas 
dm sentença condenatória ,t

acordos judiciais 
'ituoutnt"tt"' inclusive no concernente aos

lrecolhimenao=, o . " '] 
i á e n c i á r i o s ' a honorários ' 'r cust 1: ' i

emolumentos ou ," t""o'ni*"ntou determinados em Iei" 'rr deccr rr-:r" r:'

lde execução o", utolãl"- ii'^uao" !":tl-tt 
o Ministério Púbrico do

i'rrabalho, Comisbão at 
-Con"ifi"ção 

Prévia ou demais títulos que' por

l;;;;i;;" reea[, contiver roiça executiva'

ll

ú, -.rs e:iuges'-Õei;: 'rnCL€t:i' ltrs'rrl



Cêdidão Negâliva de Débitos

OgtO1t2o24, 09:11

$,'tfiffin"Sfi'f^"il

Secretaria MuniciPal da Fazenda

Oepa-rt-aÀento Oe Admin istração Íributá ria

ETj:fl1[T.i"Jit".in'#ü,',f ,'.'J3''Í']li'ílLi3l';'
da Lêl ComPlementar no 003' de 22 de

ra de Santana.

isoo
L- ---

cóorco:Ntzozltute

tNSTITUÍO ASSEGE OE ADMINISTRACAO É eoucaceo ol alHte

AVENIDA GOV' JOAO óunvll clnletno' túol-potttocelrnrl

04.228.521r000íóí

40.385-7

220.1113

78.10{{0-seleçãooagsnclamento de máode-obra

0310112021

o310312024

Código de verificação de autenticidade:

587acc68 d7e460a8fc41152e27 1

4
40

çe fi dáo emitida gratuitame nte

Atençáo: qualquer msura ou

CONTRIBUINTE

Éuoeneço
J/CPF:

rNScRlÇÃo MUNIcIPAL

ED rzeÇÁoLOCALN RSC ÇÃo

AT
PALINCPCA RcONÔMÉtvtDADE

DÃOÔATA DA EMIsSÃO DA C

VALIOATA
ÃoDERTIDADAOEED

httpsJ/www,sefaz.íeiradesantanâ ba gov br/?pg=servicosonline&C€rtidsod€.dêbitos=1#

1t1

!r

invalida á e ste dúumento'



Tribuna

'ffi
PODER TJUDICIÁRIO

I de Justiça do Estado da Bahia

i
ii cenrtoÃo rstnoult- -

coNcoRDArA, ,olÊr.,o, nEc"rirüí&iõ LuorórÀr- E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

ceRloÃo No: oo341i44oE i

I

A autenticiqade desta certidáo poderá .ser. 
conÍirmada pela inlernet no site do

Tribunal de Justiça trr$rylpoáJ"Júães'ijua'ius'url#/primeirosrau)'
I

CERTIFICO'que, Pesquisando
Estado da Bahia, antfriores à data de 0

da parte abaixo indicada:
i

I

RAZãO SOCiAI: INSTdJTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA

CNPJ: 04.228.521 /0q01 -51

Endereco: AV. JOÃO pURVAL CARNEIROI 18404 - 30 ANDAR - SALA 304 A - P0NT0

#"^,iüi li i l-ü õElsÀr'ria r'r n - BAH I A . c EP : M'07 s-1 e 6

Esta certidpo abrange as ações das.Varas de Família' incluindo as que

.,o,oorn cnhrp rutetá e c;ü1.,ü",iãã negistro Público, Varas de Acidentes de

;;;i,";í;.'ià ã,ãna" Pública Municipal e Estadual'

ôs reoistros de distribuição de feitos cÍveis do

iyOltioz+,verifiquei NADA CONSTAR em nome

{ inconformidade erltrar com contato com o SEDEC através do e-

.br.
Em caso d

mail sedec@tjba.jus
It-
ponexao
deral que

de dados de instituição Pública
Não existe com qualqper outra base

ou com a Receita Fe veriÍ'ique a identidade da RAzÃo SoclAL com o CNPJ 0s

dados informados são de resPonsabi lidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida Pelo inteie sado e/ou destinatário'$
I

Certidão êr*t itida de acordo com a lei n 11 .971, de 06107 l2OOg e com o §1 "

do art. 8'da reso áo 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão Positiva
lud
dlquando constar a stribuição de termo circunstanciado, inquérito ou Proces so em

tramitaç ão sem sentença condenatória transita da em julgado. A Pessoa Prelu dicada

pela disponibiliza e inÍormaç ão na rede mundial de computadores Poderá solicitar

aletifrcação ao ó urisdiciona lresponsável'

Certifico, fi almentê, que esta certidão é sem custas

Esta certid

n
I

l
â validade de 30 dias a partir da data de sua emissão Após

o tem

çãq d
rga0.l

I

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'

tl
I

j

,1



i pooER uuolclÁnto
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

'ffi#

Salvador, quarta-feiÍa, 3de janetro de2024

2

j



about:blank

ÉsPEctALs

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

PORÍE

OEMAIS

ioGF oouRo
AV GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO 18,O A

COMPLEMEI'IÍO

ANDAR 3. SALA 304 A

CEP

44.075í96
B |RRO/O

PONTO CENTRAL FEIRA DE SANTANA

ENOEREçO

aoÍrl.JOAOJ ORGE@GI'AI L.COM

TELEFO E

(75) 92354í03

1111112006

DATA OA SIT ESPECIAL

399€ - A.soclaçáo PÍlvada
E DA NATI'REZA

zi.rsaol - ua*.t|m atÍeto
7i.í9.0{4 - Consultotia om publicidad'
iã.iããlô . ãJiqrr""s de mêrcado e dê oPlnlão públlca

ÍlíliÍ1,[u.f;":;itl;i§ediifr*ufig*"1*"."":,, :"]:ifil#:::i'*.""'
iã.iíiiõ . ."iG" o" mão-d:-olÍ:1s;:lr:::rlong,"r"oa, 

oxpo"rçôos e restas
82.30-{r{l - S.rvlço3 de organizâçaoo€
ü:õõ; ' õ;;;ü"ldad-es de insino náo olp€Glícrd!! antstloÍmont€

e de llumlnâção
e oüvldad!! Gom9lenait'Ícs não êspêcillcada3 ent€.loÍmenlg

d. lolicrção o sorviçoa dÔ hosp€dag.om na intemet

drl, ixcctó consultorla lócnica espqcillcá

SEsÂTMOAOEoAsEDIGO laaYdeodor93 lço!osdaddo provnloTrlt mo€4063 a8tãoaafl mo mPntgtscon ulto gdoAtlvldados4{t070.20

9o.oí-94í - Produçáo tG.tÍal
90.0í€.02 ' ProduÉo musical '-
90.0í €{0 - Aüvldadê8 do sonoízaçao
90.014-99 - Anee cênlcâs, espetácÚos

DÀDEOAE mãode-bradotrtoe aganciamoS.loçáo0a{0I
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CARTÓRIoRTDPJVALADARES.REGIS,TRATÍrulos,DoCUIvtENTo§E
PEssoAsluÚPtces

Oficial - ADENILTON FEITOSA VALADARES

RUA BARÃo Do FJo ráiierióIssarolÁurcu§ro FREmAS' SALA 05 cEP : '14001-535

CERTIDÃO ON ATO PRATICADO
REGT'TRo Jn úiúos E rx)cUMENTos E DAs PESsoAs JURÍDICAS

DAJE N': 0037{02.041 l4l

CERTIFICO e dou fé que o pÍesente titulo, foi PRoTOCOIÁDO ern 3t/10/2023 sob o núnrero

o-sS5il;* Li"ro de protocolo nl 400 folh" lE2, REGISTRÁIrO, nesta dala sob o no 0051t2' no l-ivro

A n" 501 folha 1231164' conforme segue:

ApÍc.cút lte: ASSEGE . ASSESSORIA E GESTAO'EM ADMTNISTRACAO LTDÂ

Prrtc: uro AssECE DE ADMINISTRÂÇÀo E EDUC^ÇÃo t)^ tsAl{l^INSTTT

N urctr do TÍtulo: I:STATUTO / ATA DE CONSTÍTINÇÃO DE ASSOCIAçÂo
l

I

FEIR^ Dll S^NTANA - IlA, 24 dc NoYcmbro dc 2023

FRANCISCO MATHEUS AND E DE LIMA - OFICTAL SUBS ITUl'O

Emdumentos: RS 214,34 Tx' FlscâlizaÉo: R$ 152,2í FECOM: R$ 58,58 Def. Públlca: R$ 5,67 PGE: R$

8,52 FMMPBA: RS 4 ,44 Total Dale: R$ 1143,76 Tlpo: Padrão

sdo Autüüd&ô
fin artr.Eô€-.5ÔLL
Alo Notsld oJ do RsÍhto

oo37,aBo3l0l9-1
1Lrr7ll82GU

(-'ü!qÍlt:

alor Total I

RS 1143,76

/ruüioti.idf,ê

Oticial dc Rcgirto - ÁDENILTON FEITOSA VALADARES

RUA BARÀO TX}RIO BRÁNõO. S82, EDF. AUGUSTO FREITAS, SALA 05 ()iP : 44ffiI-5]5

Tcl : 75 981395132

À

iú rr
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR CONVERSÂO DE SOCIEDAOE EMPRESÁRIA

LIMI'TADA EM INSTRUMENÍO DE INSCRIÇÃO OE ASSOCIAÇAO

INSTITUTO ASSEGE DE AI'}TINISTRACAO E ÉDUCACAO DA BAHIA

CNPJ: 04.228 521/OOO 1- 51

JoAoJoRGEDAGoNcElcAoL|MAJUNloR.nacionalldadeBRASlLLlRA'1i15(,1(1tr(,1'
261121'1995, CASAOO EM REGIMÊ DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS' EMPRESARIO

cpF no 066.904.475-02. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAçÃO no 06746538754, órsâo

expedtdor oEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRANSITO - BA, residente e domiciliado na a

Avenlda Artemia Pires de Freitãs, 8.220 - Condomínio viva Mais Maslsr, Rua 04, casar D-1 3

. Feira do Santana - Bahia CEP: 44.085-370, BRASIL.

tJnico sócro da socredade enlpíesária linritada ASSEGE ' ASSESSORIA E GESTAO

EM ADMINTSTRACAO LTDA. registrada nesta Junta Comercial do Estado da

Bahla, sob NIRE n" 29.600.404.029, em 1OlO1l2O01, com sede na Av€nida

Govsrnador Joao Durval Carneiro, 1840 A - 30 Andar, Sala 3O4 A' Ponto Central,

Feira dê santana, BA, CEP 44075-196, devidamente inscrita nO cadastro Nacional

de Pessoa Juridicai MF sob o no 04.22A.5211OOO1-5í, consoante a Ía(-olriâtle pr(:vr\'.r

no porágrafo únrco do artigo 1 O33, da Lei ne 10.406120]02 (códrgo crvrl). .eÊolYe alleraÍ e

convorter €slâ $ociedâd6 êm Associacao de acordo com aa cláusuleE a segurr

CLAUSUTÂ 1" - O sócro JOAO JORGE DÂ CONCEICAO LIMA JUNIOR, (.(,r rvr)rrí.. í ..r:r

soclÉDADE L 1 OA crn ASSOCIAÇÁO. sob o nomo enrpresario de INS T ll tl I t.) Às)st: (,t

DEAoMlNlSTtiACAoEEDUcAcAoDABAHIA.conrsub.rogâçàoÚetodos.Jrd'reltu.,(
ot ÍigaçÕes pertrnentes, .r§sunlindo a responsabilidade de todo aceív() d'i 1'()crcdrrc('

limilada sucedida. inclusive do capital social lnformado na cláusula sLlbsequerrte

gata[litrclo todos os diÍeitos a §eus cí€dor€s e mantsndo os ÍnÔveis ,.!ierrsilio:j !
acessóÍios. senr haver inter rupçáo de continuídade de espécie alguma

CLÁUSULA ?" - (J r:a1'rtrrl \,r(:,al d|sla sr)cretlario rrtl v,-rl'rrr rlcr RS

I trrqlrerttal ílrll l(i rrs, ir;r-'' ).r r (ltrll\lrl, Í () t..,t,rlíl(jrr:,1.1. ilÍlr)'1 ,.i: )\ /

r lí cláu:irrla ai rtqr ruÍ

ffi,h:

'cf, r;n r\:§

INSÍÍÍUTO ASSEGE DE AD]ÚIN
Avênida Gov€madoí Joào Durval

ISTRAçÀO E EDUCAçÀO OA BAHIA - CNPJ O4.228.521t0O01'51
CameiÍo, n' 184O A. 3" andaÍ, sela 3O4 A. BaiÍro Ponto Central

FêlÍa de Santana, Eatado da Bahia. CEP: 14.075-196

27 t1 onoTr'Junta comeÍclal do Estado da Bâhla
Ceítilk! o RêgistÍe sob o no 98431651 em 27l10/m23
Píotocokr 233541942 de 27lO3l2O23
Noín€ da empíesa INSTITUTO ASSEGE OÉ AOMINISTRACAO E EOUCACAO DA tlArrr^ t'llRL 

'')Slbood{i:1 /'
Eíe documento pode rer verÍicado enl hllp,iíegm Pceb ba gov Dr,AUÍENTICAC'/\ODUr-L''l[ r' 1]SAUII\'I'
Chancola 9658 t 84't 793848
E$a côpra Íoiâul€nlicada dlgüâh€nk, o arsinoda aú 27l1U2A?3
por Tiana Regila M G de Areüjo - S€cí€tária-GsÍâl
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GIáUAULA 3' - Os obj€tlvos soclals da emprêsa serâo as seguintes atividades:
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÀO-OEOBRÂ; TRATAMENTo DE DAoos,
PROVEDORES OE SERVIçOS DE APLICAçÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA
INÍERNET; ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA: MARKETING DIRETO: CONSULTORIA EM
PUBLICIDAoE: PESOUISA OE MERCADO E OPINIÃO PUBLICA; FILMAGEM OE
FESTAS E EVENÍOS; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÁO E AGENCIAMENTO DE
SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCEÍO IMOBILIARIOS; OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE.
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDAOES ESPORTIVAS, CULTURAIS
E ARTISTICAS: LOCAÇÃO DE MAO-OE-OBRA TEMPORARIA: SERVIÇOS Df
oRGANTZAçÂO DE FE|RAS. CONGRESSOS, EXPOSTçÔES E FESTAIi oUl-uAS
ATIVIDADES OE ENSINO NÃO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE PRODUÇAC)
TEATRAL; PROOUÇÃO MUSICAL; ATIVIDAOES DE SONORIZAÇAO E IJE
ILUMINAÇÃO: ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E AÍIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

cóDtco E oEgcRrcÃo pA ATrvroAoE EcoflÔitlcA pRtNcrpAL:

78.í0€/00 - Selecao e agênclamento de mãcds{bra
côDtcq E pEscRtcÃo oAs ATtvtDADES Eco OmtcAs sEcuNpÂRIAs:
63.11-9-O0 - Tratamento de dâdos, provedores dê serviços de aplicaÇáo e serviços de
hosp€dâgem na lntern€t.

7O.2O4-OO - Ativldadss dê consultoíiâ êm geslào empreseriel, sxceto consultoria técnica
ospecÍflca;

73.19-0-03 - Marketlng direto;

73.19-0-04 - Consultorla em publicldado;

73.19-O-O4 - Pesquisa de Mercedo e opinião publlca;

74.20-0-04 - Filmagem de festas e ev€ntos;
74.9O-'l-O4 - Atividades de rnteÍmediaçáo e Agencia
geral, excoto imobiliáÍios;
74.90-1-99 - Outrss atividadBs profissionais. cl€ntlÍicas e técnicas nào esp€ciÍrcadas
anteriormente.

74.90-í-05 - Agenciam€nto de profisslonaie pâra atividados esportivas. culturais ê
artísticas:

78.20-+00 - Locação cle mão-de-obrá temporárla;

82.3O-O-O1 - S€rviços de oÍganlzagáo de íBiras, congressos. €xposiçôes e Íestasi

85.99€-99 - Outras atividad€s de englno não esp6clÍicadaa anteriormente,

90.01-$.01 - Produçâo teatral:

90.0'l -9-02 - Produçáo muslcal;

90.01-9.O0 - Atividadês de sonorização e de llumlnagáo:
90.O'l-$99 - Anes cÀnicas, espetáculos e auvidedes complêmêntares náo êspeciíicadas
anteriormente.

|NSÍITUTO ASSEGE DE ADM|N|STRÂÇÀO E EOUCãçÃO OA BAHta - CN PJ 04.22ÍJ.52',t IOOO t -51
Avenlda Governador Joào DuÍval CarnoiÍo. n' 1640 A. 3" afldaí, s€la 3O4 A. Bálíro p(rrlo CeÍ,rr:ri

Foira dó Sahtana, Estado dâ Bahia, CEp: 44.O7S.196

Junta ComoÍcl6l do Ertado da Bahla 27t10i2023
CoÍllíica o Rogisfo soà o no 0843t051 om 27lt0/2023
PDtocolo 233í1912 d€ ZlN3EAi23
NoÍne da ompícta INSTITUÍO ASSEGE DE AOMF{I§ÍRACÂO E EDUCACAO DA BAHTA N|RE 29600,1 029
Ese úoc1rncnto podo §eÍ ycrifcado em hüp:/rÍrgin.iucrb.bâ.gov.b/AUTENTICACAODOCUÀlENrOSIAUÍLN I i../
Chancsla 9854Í84 t 793848
E3lâ cópra íd eulsnüêada dlgilátÍnents s ss8insda qn 27ÁOl2O23
poí Trânã Rêgila M G d€ AÍaüjír , Sêc,(,tár'â4eÍàt
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CLAUSULA 4' - venho Íoquerêr a Vossa Senhoria 
-o 

srqulvamento do presente

lnatrumento do 6lteraçào contlatutl Por converaao-€- declara ' sob as penas da

rei, quê se dêsenquadra ;;;;iã; * ütcnoeupResA nos termos da Lei

complemêntar n" 123, de 1411212006'

conjunto Feira X - Muchila l, F€ire de

mariomvida@vahoo com.br - Contato: 75

MEIruTA DE MACEDO SOUZA LEÍTE'

?ii.*':;
fuá+j

cLÂusuLA 5' lngreasam na h§tltuigão' apó6 oleltos e €mPossados'

d€vldam€nte qua liÍicados € indlcados, @nforme o Art 40, ll, do codigo clvil, de

acordo com ATA trascrita âbaixo Pare lntegrarom as funçáo do Instituto Assege og

seguintes membros : F,rêeldento - ar. JOÁO JOROe oe côxcetçAo LIMA JÚNloR

Caíeira cte Habilltação n" 06746536754 oETRAN-BA e CPF n" 066 904.475-02.

Brasiloiro, Casado em comunhão Parcial de b€ns, Comerciante, maioÍ nasctdo em

26t1A1595, resid6ntê a Avenlda Art€m ia Pires de Freita§, 8.22O - Condonrirr'u Vrva Mors

Master, Rua 04. Casa: O-13 Feira de Santana Bahia CEP: 44.O85-3 /0 f-'ttratl

ioaoioroeiunior(Oicloud com - contato: 75 98139-2116. Vlce'Preslden'e ' Sra. MARA

CRISTINA ASSIS LIMA, RG 10.134.035-41 - SSP-BA, CPF O33 722 025-s4' Brasi Itlrrat

câs6da em comunhão Parcia I de b€na, Administradora de Empresas, Maror' nascicla enr

1Of 12l1ga7 R€sidente na Av Aítemia Pires Freitaa. E.22O, Cond Viva Mais MasteÍ' casa

D-13, Rua 04. SlM. CEP 44.085-370' E-mail: agsismaracristina@ornarl corrr - contator 75

98138.2/144. PrlmalÍo Sectoaárro ' Sts' S,í,JZAN LEAL LE'ÍE L'MA BORGES, RG n'

14.026.62246 SSP.BA E CPF N. ôse -ôzg.sos-ee,l' brasil€ira, casada etrr comunnao

parclel d€ b€ns , comêrciante, maioÍ nâaclda sm OílÓ111992, residente a Rua Oí Vioente

dos Reis, s'/n - Rosidencial Volare - Casa 49, Balrro Papagaio - FeiÍa de Santarra - Bahia

E-mail: día.suzanboroês(@omail com Contato: 75 98151.1447, CEP 44.059-330

Sogundo S.creaárlo Sra. EVANIC E LEAL LEITE LIMÀ Carteire de Habilitoção n"

OOEí 595130í - DETFÂN. BA € CPF n' 961 .g4g,7 25'72, Brsslleira, casada em comunháo

paÍclal de bens. Enformeira. maior nagclda 9m 29/04/-t963, resid€nte a Av€nida Artemia

Pires do Freitas, no '10.140 Condomlnio Al6mêdô das Flores Re§idence Casa 3E

BalrÍo: R€glstÍo, CEP 44.073449 Felra de Santana Bahia E-mail;

evanicelllima@amail c-om - Contato: 75 9§l108.0987. Prtmelro Íesourelro - sr. CARLoS

EDUARDO LEITE RIBEIRO' CPF n" 012.130.655-00 e Carteira de Habililaçáo Ir'

03892444O46 OETRAN-BA. Brasilelro, solt€lro, Comerciante, malot rrascldo eni

15/05/1982, residsnte a Avenida Artemla Pires de Freitas, CondomíÍrro Vlva Mars Maslcí

n" 6.220 Ouadra l, Ca§e 01. CEP 44.o85-37O Fe ira de Santana Barhla E-Írritrl

cadleite(Ahv€.com - contato: 75 99196-5670. Segundo TeaourelÍo St. JoÀo JoRGE

DA CONCÉlçÁo LrMA, RG n' 1.799.632-52 SSP-BA ê CPF n'239.656.575-34 ErasrlerrÜ

cssedo €m comunhão Parcial de bens, Adminisrador de EmPresa, maior nascido enl

2410,6l'1 2, ÍBsld6nte a Aven ida Arlemiâ Pirês de Freitas, n" 1O.140 CondorrtÍnro

Alam€da dEa Flor€s Rêsldenca - Casa 38 - Balrro Registro, CÉP 44 o73-44o taerra de

Santana Bahla, E-mâll: adm.loaoioro€(Aomail coin Contato: 75 99235 41 0:.,

CONgELHO FISCAL: SÍ. i,lARIO AI{TÔNIO'LtMÂ LEAL, RG n' 15E781 129 e CPF r)'

335.968.435-34 Brasi lêiro, S€rvldor PÚbllco, soltelro, maloÍ , resideÍlte a Rua L, n" 43

SánlEna Bahia, CEP .14.006-000 E-mail

99131-6071 . COÍ{SELHO FISCAL: Sra

c6rt6ira de Habllltação n' 06245936738

DETRAN-BA e CPF n" 777.203.345-í5' Bras lleiÍa, viúva, Administradora de Empresa.

maior, residento a Av€nide Francisco Fagundêa Filho, Condomínio Cânadá House. Casa

no 234, Rua L Bairro: Papagaio Feira dê S6ntána Bahia, É-marli

rr{9TITUTO ASsEGÉ DE ADMII{IST RAçÃO É EOUCAçÃO OA BAHIA - cNPJ 04.22E.52ír0001'51

nlda Goveríiador Joâo Ourvâl Cam€lío' n ' Í840 A. 3'andBr. sala 304 A Ba'rro Poílto Corrlí;ll

Feira dc Santana, Estado da Balra. CEPi44.O75-1gtt

t:5

§r;n ril$

-i
l" z'

{à

Junta ComorElal do Eltrdo dr Bshlâ 27 t1012023

CêÍtifico o Regi8lÍo s9b o n0 98431661 Úí1.2111W2023

Píotocolo 233í41942 do 27loumzs
ir"À-ã. rÃp,""u rnsrlruro AssEGE DE AI)MN§ITRACAO E.EOUCACÂO DA BAHIA NIRE 296@16'.1029

i"t" oo*,úa poOu *r verfrcâdo cm líQr/rrgh.lucab,bs,gpv br/AUTÉNflCACAoDoCUMENTO9aUÍÉNTICACAU ;t'r '

Ch€ncol6 9E541&{ I 7938t9
Eet cópla Íoi 8utenücadr digtelmonte e ssshaú efi 2711çn023

por Tiano R.gila M G dg A.ariio ' S€c'rláriÊ-G.Í5|'UCCB



fabians.leit6@oui contatg 
-]5- -99^í 

32. 3739 CEP: 44 059-570

Ãm oonEs LEIÍg, RG n" 14o,22o,e,2246 ssP-BA ê cPF

i'<àiãs?g.gos-88. Brasiloiro, comorclànte, soltelro, maior' residente a Rua lrmãos

il;;;: ;;áó - eair.o. oaoii.ra - Feira de santana - Bahia cEP: 44 028-31o' E-mail:

Éir"-iàaónot.r,ait.com - Gontato: 7e gg207.go84 - RG 144497548 SSP-BA - CPF

o-ãoonor+oz. orneroRA: Sáa. BEATRIZ sloUZA LÉITE. RG n" 15.236.493-07 ssP-

BA o CPF n" 073.469.425-31' Brasll6lra' Estudante, soltelra' maior' residente a Avenida

Frâncl3co Fagunde§ Filho, Condomínlo Canadá House, casa no 234 Rua L - Bairro'

Pêpagalo - Éelra de Ssntana - Behla, E-mall: blalelte'faa@hotmail com - Co!t!?!o:-ry
ggiEõ.AOOA, CEP 44.059.570; OIRETORA: ETT. LUDMILLA CUNHA DE SANTANÀ RG

n"1268215oo7,SSP.BAêcPFn"011.Eo8.4os-lo,Braall€ira,comorciante.golteiÍa.
maior, residente na TÍaveBsa Jordania' 2í'1, BelÍÍo Cassb, Feira de Santana'Bahia -

cEP: 44. 052-OOE E-meil : EEü!gl1!l7l3llb9g!êü§9!q contato: 75 98862' 1 78s

Parggrafo Unlco - Os membros foram eleilos para um mandato de 4 (qualrrr) ano c('ír]

iniclo om O2!O112O23 e llm no óla O2lOll2O27 .

t'l{r\ii,'
n:' 1i .'a

#rri

cláu§uLA 6. - Todos os m€mbros decl6ísm, aob as penas da lei. que não estào impedrdo$

J. "rã."ra- 
a admlnistraçâo da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaÇão

iriminal, ou po, se encontrarem sob os eíeitos dela. a pena que vede ainda que

têmporeíiamente, o acB§so s cergos pÚblico§, ou por crime falimênlâr, de pÍevaÍicaÇão, perta

o, irtotno, concussão, peculato-ou contÍa I êconomia popular. contra o sistema Ítnancetro

Ããiõnar. @ntÍa normas de dêíesa dâ concorÍéncia, contÍa as relaÇçies de consurno Íu

pública ou proPriedade.

Para tanto, passa a tÍanacÍeYerr na lntsgÍâ, o lnatrumento do converaao e lnacriçáo

da Aaaoclação.

TNSTRUMENÍO DE INSCRIçÃO DE ASSOCIACAO

ATA OA ASSÉMBLEIA GERÂL EXTRAOROINARIA OE CONSTITUIÇÂO

coNvERsÃo, ELEIçAo E PO9SE OA DiRETORIA DO lN§TlrUTO ASSEGE

AI'iIINISTRAçÃO E EDUCAçÃO OA EAHIA

Ao8 dois diâs do mê§ de ianeiro do ano d€ 2023 à§ 16 horas, íeuniÍam-se enr Assemblera

Gêrel, no endereço da Avenidâ João Durval Carneiro. n" 1M0 4 3" andât sala 1104-A'

Bairro Ponto cêntral, na cidade de FeirE de santana, Estedo da Bahia as pessoas a segLrrr

rolaclonadas, conÍorm€ Í€laçâo de pÍegenÇa an€xo. Os membros presentes L'scolher3Ín

por aclamação. paía presidir os trabâlhos o Sr. JOÂO JORGE DA coNcElçAo LIMA

JÚNIOR, o para aecÍetarlar o Sra' gUZAN LEAL LEITE LIMA BORGES' Em seguida o

Prg3ldents lniciou com uma oração, sendo compartllhada por todos e declarou aberlo os

trabalhos, apÍesentou a pauta dô reuniáo, cont€ndo os seguintes assuntos: 1")

consrltuiÉo INST]TUTO ASSEGE DE AITUINI8TRAçAO E EDUCAçÃO DA EAHTA; r)
Discussãô e aprovação do Estatuto do tt{sTÍTUTo AssEGE DE ADMINISTRAçÃo E

EDUGAçÃO DA BAHIA. Aberta a sessáo o Preáldento da mesma, aprêserrtou a proposta

INSTIÍUTO ASSEGE OE ADi'IINISTRAÇ Âo E EDUCAç Âo DA BAHTA - CNPJ 04.228.521/0001 5 I

Avenlda Govsrnador Joào Ourval Cam€rg, no 1840 A. 3'andaÍ. sala 304 A, Baríro P')rrlo central
Feira ds Santana, Estado da Bahla, cEP: 44.075-196

POR

OE

Junta ComoÍalsl do Estado da Bahla ?7t1012023

C€ÍtiÍlco o R€giEtso soà o no 9843'Í651 !m 27110,/2023

Prol,ocolo 233541942 de 27n3no23
l.lcms da ompÍesa lNgI|TUÍO ASSEOE OE AoMINISTRACAO E EOUCACAO DA BAHIA NIRE 296004ô'102c

Esto doqrmonlo pod! roÍ Yodftádo !m tú9r/í€giniuclb.br.gov bíIAUTENÍICACAOOOOUIÚÉN IOS/AU I EN I l\'/' '^!' " 'i '

Ct6ncêla 965Eí841793840
Este cópia íoi auton cadâ digiblmento e se€lnads om 27110,?023
por Íiana Rogila M G d€ AÍaújo - S€cretáriâ-G€rol

u*>/lr,|l tl
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de ConverteÍ â empre§a ASSEGE aSsEssORlA É GESTÃo EM aoMlNlsTRAÇAo

LTDA €m uma ingtitulÇâo sêm Íins lucÍâtivos, com alttsÍaçêo e rrrcllrsiro de o!tril-\

ativldades com os r€spectiv;s çNAES especÍficos, coníoÍme segue. SELEÇA9 É

ÃóÉnêrÁrveHro DE MÃô-DE-oBRA; TRATAMÉNro DE oAoos' PRovEDoRES DE

;ÉRnióôt DE APLtcAÇÃo E sERvlÇos DÉ HoSPEDAcEM NA TNTERNEÍ,

ATIVIOÂDES DE CONSULTORIÀ EM GESTÃO EMPRESARIAL' EXCETO

êôNbúiróara rÉcNtcA. EsPEclFlcAi MARKETING DIRETo: coNSULroRlA EM

PUELICIDADE; PESAUISA OE MERCAOO E OPINIÃO PUBLICA; FILMAGEM DE

iÉõial-e eüeNlos; AÍlvtDAoES DE INTERMEDIAÇÃo E AGÉNclAMENro DE

bEnírços E NEGôctos EM GERAL, ExcETo lMoBlLlÁRlosi ouÍRAS ArlvloADES

ãnOirSlrOHnrs, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE.
NéÊNCrErrENrO OE PROFISSIONAIS PARA ATIVIOADES ESPORÍIVAS, CULÍURAIS

Ê-ÁÁiisrrces: LocAÇÃo DE MAo-DE-osRA lgMpsR/ÂRta; sERVIÇos DE

ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS; OUTRAS

ATIVIDADES DE ENSINO NÃO E§PECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO

riÀrnnr-, pRoDUÇÃo MUSIcAL; ATIvIoADES DE soNoRlzAÇÃo E oE

tLUMtNAçÁO; ARTES CÊNICAS. ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEIvIENTARE S

NÃo ESÊECIFICADAS ANTERIORMENTE. ,CÔOIGO E OESCRICAO OA ATJVIOADE

ECONÔirlCA PRINCIPÂL: 78,',10-8/00 - sêlecao € agenciamento de máo-de'obra coDlGo E

OeSCmúô OaS lrtVtOaOes eCOHôtUtCaS SeCUtOAnnS, 63,1 1 -9-0O - Tí atamenlo de

dadôs, provedores ds Serviços de aplioação e serviços de hospedagenr na lí.rternct 70 20

4{O - Aúvidades de consulloria em g€§talo empresarial, êxceto consultoria técnrca

especlnca;-73.19-GO3 - MaÍketing dlreto; 73"19'0-04 - Consultoria em publicidade; 73.19-

O-04 - Pesqulsa de MerÊado o oplniáo publicâ; 74.20-0-04 - Filmagem de Íestas e ev€ntos:

74.90-1-04 - Ativldsdos dê lntermedlaç,ão e Agenciamento d€ servigos e tlegócios eÍrr

geÍal, excêto imobiliâÍiosi 74.90.1.99 - Outras ativldades proÍissionais, cienliÍicas e técl.)icas

não espêcificades anteriormêntei 74.90-1{5 - Agenciamento de proÍissionais para

ativldedes esportivas, culhJrais € artÍsticEs; 7A'2O-5-OO - Locação de mão-dê-obra
t€mporária; 82.3o-o-O'l - Serviços do organizaçáo de feiÍas, congressos, expo§iÇões e
Íestas; 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não ospeciflcadês anleÍioÍmentei 90 O1-

9-0'l - Produção leatral; 90.01-9-02 - Produção musiêsl; 90.01-9-06 - AtividadBs dt

sonorlzação e de iluminação: 90'01-9-99 - Arte§ cênicas' osp€táculos e atividades
complêm€nlares nêo esp€ciflcadàs antêriorm€nt€. ApÓs div€rsas solicitaçõ€s de

esclarcclmentos, foi colocada em votaçào sendo aProvada Por unanimidade. Em sogtttrJa

foi apÍ€sentada a proposta d€ Estatuto cuia cópia Íoi distíibuÍda aos pÍeseírter sendt, lidr,

a pÍoPo€ta de redaçáo dos estatuios. aíigo por artigo que Íoi apÍovado froÍ r'rrranrrnrd:líi(-

O Estatuto Social posEul 5g (cinqu€nta e oito) 6rligos, culas Íolhas numeradas de 1 ii 17

passarão a lazeÍ pa,te integrante dêatá ata; 3") Eleiçâo e Posse c,os asrio(ir[iqos lilr!]

intsgraÍão os órgãos internos do INSTITUTO ASSEGE; Foi eleito a Chapa unica cont

os membros abeixo, sendo estipulado o mandato de quatro anos, terrdo inicio em

OZlO1l2O23 e flm no dla 0210112027 e 40) Designaçào de §ede do lnstituto Íro nresÍrto

endereço da emprosa e o qúe ocorrer, Em seguida, oomeçou-se a discussão do item '1 -

o astatuto apÍesenlado e. após ter sido àolocado em votaçáo. íoi aÍrrovado poí

unanimidade. Passou-se em seguida ao ltgm "3" da pauta, €m que foram escolhidos gleitos
por eclamaçáo e €mpossado6 imediatament€ ne9to ato, os Soguintes membros paÍa
comporem os ôrgÉos internos: DIRETORI,A EjXEGUTIVÀ: Presldeaaa - Sr. JoÃO JORGE
DA CONCEIçÃO LIMA JÚNlOR, Cart€ira de HabilitáÉo n" 06746538754 DEÍRAN-BA e

tlsirÚro assscE DE ÂDMrNlsTRÂçÃo E EDUcAçÃo oA BÀH|A - CNPJ O1.22A.5211OO01-51
Avenida GovoÍnadoÍ Joâo Durval Cam€lro, n' 'l BIO A, 3" andaÍ, sâla 3O4 A, Balrro Ponto CênlÍal

Feira de Santan€, Éstado da Bahla, CEP: 44.O75'196

,)
Junta Comôrciàl do Eatsdo da Bahia
Cêrtiílco o RegislÍo sob o n" 9S43165Í 6P,l,2711012023

Prolocolo 2335,11942 d6 27103,/2023

2i ti 2a-21
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l.lome dâ smFrê83 INSTITUTOASSEGE DE ADMINI§TRACAO E EDUCACAO.DA BAHIA \lRE ?96004640;rq
'Est€ docum€nto pode ag, vc.iftcsdq €Ía hüp:/rroginjucob.ba.gov.brlAUTENT]CACAOOOCUMENTOSIAUl ENI lt r'\(,.!' r ,,

Ch.Írcsla 985818{ I 79384E

Eetr cópig foi Êulenlicádâ dlgihlmmto e arskl8da 6m 27 /l 0f2023
por Tiana R€gila M G d6 Araújo . SocrEtáís-GsrEl
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cPF n" 0ô0.904.475€2. 8166119lÍ0, Casado Êm @munháo paícial de bens' corncrciante

maioí nascido em 2€,112t1gg5, residente a Avenlda Art€mia Pires de Freitas' 8 22o

Condomlnio Viva Mai6 Master, Rua 04. Casa: D'13 - Feira de Santana ' Bahia CEP

44.085-370. E-mail ioâoioroeiunior(@loloud.corn - Contato: 75 9A139-211A Vlce'

P;,,danta - Src. MAFIA C SitXe assts LIMA, RG 10.134'035-41 - SSP'B/\' ciF']r'

O33722.c/2í54, Bresileira, caaada em comunhào paÍcral de bens Adllrrnrslr'rdorir de

EmpÍesas, Maior, nãscida êm 1O112t1987 Residenle na Av AÍtemia Prres Frcitas' 8'220'

Cond Vivs Mais Masler. câsa D-í 3, Rua O4, SIM CEP 44 085-370 E-matl

assi§maÍacÍlstina@omâil.com - contato: 75 9813A.2444. PrlmetTo secfe,árlo ' sra.
sUZAn teat LÉtÍE Lrtt A aORGES, RG n" í4.026'622-46 - SSP-BA 6 cPF n"

056.979.905-88 brasilelre. casâde êm comunháo parclal ds bons, comeÍciantê, maior

nascida em 07lo1l,lgg2, residênlê a Rua Dr. Vicente dos Rels, s,ln - Residenclal volaÍe -

casa 49, Beirro Pâpagâio - F€lre de santana - Bahla E-mall: drâ.suzanborqes(ôomail.com
- Contato: 75 9A151 .'1447, CEP 44.059-330,. S.guàdo S.cretárlo ' Sra' EVANICE LEAL
LEITE LIMA, Carleira de H6bilitagão n' 0081595í 3Oí - DETRAN-BA e CPF n"

361,949.725-72, Bíesilêira, casada em comunháo parclal d€ bens, EnfeÍmelÍa, malor

naaclda em 2910411963, resldênte a Avenlda Artomla Plres dê Freitas. n" 10 140 -
Condomlnlo Alam€da das Floí€s Resld€nc€ - Casa 38' Balrro: Registro, CEP 44.073-440
- FelÍa de Santana - Bahla E-mall; evanicolllima@omail.com - Contato: 75 991o8 0987'

Prlmdro Teaourelro - Sr. CARLOS EDUARDO LEITE RIBEIRO. CPF n" 012'130 655-

oO e Carteira de Habilitação n" 03892444046 - DETR N-BA- Brasileiro, solterro

com€rcianle, maioi nascido om 15/05/1982, residente a Avenida Artemia Prres de Freili'rs.

Condomlnio Viva Mais MasteÍ, n" 8.22O - Quadra l, Casa O1, CEP 44 O85-3/o - FerÍir dL-

Sántana - Bahia, E-mail: cadlüite@live.com - Contato: 75 99196-5670 segu.,do
raaou..tÍo: st. JoÁo JoRGE DA CONCE/çÀO L'MA, RG n" 1.799.632-52 SSP-BA e

CPF n'239.656.575-34. BrasiloiÍo, caeado em comunhão parcial de bens. AdmrnrstradoÍ
de Emprgsa, maior nascido €m 2410611962, resid€nlê a Avenlda Anemia Pires de Frertas.

no lO.í4O - CondomÍnlo Alamedâ das Flores Resldenco - Casâ 38 - Bairro RegislÍo, CEP

44.073440 - Felra de Santena - Bâhia, E-mall: àdm.ioaoioroe(Aomeil com - Conteto: 75

99235.4103. CONSELHO FISCAL: Sr. MÁR|O ANTôN|O LIMA LEAL. RG n' 15878',l 129

e CPF n" 335.988.43S34- Brasil6iro, ServidoÍ PÚbllco, soltelro, maioÍ, residente a Rua L.

no 43 - Conlunto Fdlía x - Muchila l. Felrs d6 Santanâ - Bahle, CEP 44.0o6-000 E-mail:

mariomvidocDvahoo.côm.br - Contato: 75 99131€071. sra. FABIANA DE MACEDo
SOUZA LEITE. CàÍteira d€ Habilltâção n" O624593E738 - OETRAN-BA e CPF n'
777.2O3.?45-15, Bra6ilêira, viúva. AdmlnistradoÍa de Empresa, maioÍ, residente a AveÍrida
Francisco FagundeÊ Filho, CondornÍnlo Canadá House, Ca§a n" 234, Rua L - BairÍo
Papagaio - Feira de Santana - Bahla, E-mail: Íêb!C!eJei!S'@$II9!§g!gc=ç9t D. D=! Contato
75 99132.3739 cEP: 44.059-570. St LUCÁS GOIIIES LEITE, RG n' 14022662246 SSP-
BA e CPF n'05ti.979.905-88, Brasil€iro, ComêÍciante, solteiro, nlaror Íesid(i,rle a ['((rà
lÍmãos Coragorn. n" 39 - BairÍor Gabriele - FeiÍa de Santana - Bahra CEP. 44 028'31('. t
mail: lerte-lz4(irhotmail.ôom - Contsto: 75 99287.9084 ' RG 144497 54a SSP-BA - CPi
077-064.015-02. Srra. BEATRIZ SOUZA LEITE, RG n" 15.236.893-07 SSP-BA c CPF n

073,469.425-31. BÍasileiÍa, Estudant€, aolt€ira, maior, resldente a Avenrda Francist:rr
Fagund€s Filho. Condominlo Canadá Housê, caaa no 234 Rua L - Bairr<-r. Paçragaro ' Ferra

de Santana - Bahia, E-mait: b!ê.!9!!CJ§êGUhgUQe.i!§9.8 - Contato; 75 99180 4004. CFP
44.059-570: Sra. LUDÍúILLA CUNHA OE SANTANA, RG n" 1268215007, SSP-BA e CPI

n' 01'1.868.405-í O, BíasileiÍâ, ComeÍclante, solteira, nraioÍ. resadente na Travessa
Jordania, 2'l 1. Balrro Caseb, Feira de Santana - Behia - CEP: 44.052-008 E-marl:

tr.rsviiuro lssecÉioÉ ADMIN|STRAçÃO E EDUCAçÃO DA BAHIA - CNPJ O4.228.52'll000'l -51
Avgnlda Governador João Durval Camslro, n' í840 A, 3'andaí, gals 304 A. Bairro Ponto Contral

Feira de santana. Eêtedo da Bahla, cEP: /+4.O75-í96

Junts com€rclal do Estâdo d! Bahla
e,,,{:»

P-4)'j

\

21 1n 2tJrl

11l,\a
CsÍtiÍiço o RegistÍo sob o nc 98431651 otÍi2711012023
PÍotocoro 23354'1942 de 27N3|ZO23
Nqne da empÍesa INSIIÍUTO ASSEGE DE ÂDIvIINISTRACAO E EoUCACAO DA EAillA \Éii 2eti00aN !.l!
E to docurnoolo pode ger vermcado om htlp:/rÍogn.l'.rcsb.b6.goy.br/AUTENTICACACiJOi lúl\'i \ I uS A(l I I 11' I

Châncola 98581841 7938{E
E.tÊ cópra foi aulênticada diJilatDenle e assiíIde eÂ27t10n023
por Tianir Regila M G de AÍaúio . SecÍotâng-Goísl
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mllla11o7(ahotÍngil.comcontato:7598862.1789'oselêltosdeclararam'sobaspenasda
Lcl;dà qa- 

"ã" "alã" 
l^pecttctos cte exêrcer e Ítscallzaçáo da sociedade' poÍ lei especial'

a pena guc vadem, Flnda que tempc/t?,rlamente, o ácasso € cargos públicos' t)Lt por cÍtttte

fattmentar, do prcvaricaçáo, subomo, concussáo, poculalo, ou contra a economia popular'

conlra o slstema de consLrmo, lé pÚbllca, ou a prcpriedâdo (arügo 1.011 parágrafo 1".

Códlgo Clvll 2oo2) Gontomplando os Arts 51 e 56, ParágraÍo§ 1o e 2" da Lei n" 5764171 e

forari na soquênÇia emPosaados nos geus Íesp€cllvoÊ GãÍgos lnÍormamos que esta Ata

é Côpia Flel do liyro e Íolhas em que íol lavr6da c Doclâro que as assinaluras de todos os

Asaocladoa present€a c€nstam no livro de pre8ença dos A33ociados íl'rs AssLrí blerirs

Gerâis. Em sêguide ciomo nada havia para tratar. €u FABIANA DE MACE Do SOUZA

LEITE, lavr€l a pró96ntê Ata, qu€ vai asainada poÍ mim. pelos demais Írrentbíos dir

Dir€toria € do conselho Fiscal. os demais presentes. assinaram a lista de pÍeser)ça.

TÍanscrlção do Eatatúo:

ESTATUTO SOCIAL

CAP|ÍULO l - DO NOII'IE, SEDE E DUR/AçÃO

AÍt í.. INST]TUTO ASSEGE DE ADM]NISTRAçÃO E EOUCAçÃO OA EIHIA, é UMA

oessoa iurldica de dir€ito privado, r€glstrada na Junta comercial do Estado da Bahia. r:rr

iO.Of.ZÓOt, com sod€ Avgnida Govêrnador João DuÍval Carnelro, 184o A. Anclar: 30, Sala
3o4-A, Ponto Centràl Feira de Santana, BA, CEP 114.075-196, d€vidamente inscrita rro
cadastro Nacional dB Possoa Juridlca/MF sob o no o4.22a.5211OOO1-5í, delbera e aiusla a

prosent€ elteraçáo dê Conversáo do €mpr€sa LimitadB para Associação Privada rlos termo-s
àa Lel n" 10.406,120,02 passe a teÍ a denominsçào alterada para INSTITUTo ASSEGE DE
AO IINISTRAçÃo É EDUCAçÃO OA BAHIA, agoÍa designado para INSTITUTO ASSEGE
conforme convcrsãÔ Íaalizada e aprovada p€la Assemblêia Geral no dia o?/o1l?o23 t:o,t1

prezo dê dúÍeçáo indeterminado, é pessoa lurldica da direito privado se r lrrs i!r-rdlrvos \(/i
irrtuito polltico, com autonomia adminrstrativa, Íinanceira ê patrimonial, instal;r.j() rra Avt'r,irl l

Govêfnador João Dvrval camBiro. n' 1840 A.3" andar. sala 3O4 A, Barrro P(,nlo Cêr,l!'ir]
Cidad€ F6ira de Sa,ntana, Estado da Bahi6, CEP:44'O75-196, Íeger-se-a pelo preserrr,'
Estatuto Social , pelâ Lêl FedeÍal10.4OOI2OO2, Lel Fêderal '13.01512014, por seus regrmenlos
lntarnos, tr demais legislaçÕos aplicáveis.

P.ráOrâío Prlmelro - O INSTITUTO ASSEGE- sub'rog6-s€ em todos oa diroitos ê obrigação
da tNêflTUTo AsaEGE oE ADMINIaTRAçÃo E EoucAçÃo oA BAHla, e se encontra
em total clnsonáncie com o MaÍco R€gulatóÍio da socledadê civil (Lei Federal 13.o1912ÍJ14),
incluindo toda a Capacidade Técnica adquirida ao longo dos anos. con)provada pelos
Atestados de capacidad€ Técnicâ, certidão de Aceívo Técnico - CAT junto ao Conslrll11

Reglonal de Administragão da Bahia - CRA, sob o númeÍo de R€gistro CRA-BA N'02()80 "
demais C€rtidóes d€ habilltaÉo iurídlc€, como üambém' os contratos de preslaçâ() (l'

serviços em andamênto.

PrrágraÍo Segundo - O INSTITUTO ASSEGE, poderá celebrar cor)lratos coÍrr it
Administração Pública, Ptivada e clm outras lnstltuiçôes sem Íins lucrâtrves crn tod()s ()'i
niv€is Contrátos para a reallzaçáo do Ass€ssorias I Consultorlas em Geral Convêírloli
Termo de Fonlento, TeÍmo d€ ColaboraÉo e Acordo de Cooperaçã() pnra (r',

desenvolvimentos dá §Uas atividad€S e consecuÉO das suas íinahdades estirlolaIran.rt.,,|,
descritas.

Ir§inuro assecE DE aDMINISTRAçÃO E EDUGAçÀO DA BAHIA - CNPJ 04.228.521'0001-5 I

Avonida Govgrnador Joào Ourval Cam€lro, n' í840 A, 3' andar, sale 3O4 A, gairro Ponto Central
Feira do Santana. Eatado da BahlB, CEP: 44.075-196

I
Junta comeÍclal do Estado d! Bshla 27 'il 2023

.11,\?
CrrtiÍico o Reiistro sob o n' 9843Í651 om 27110ã123
Píolocoro 233641942 do 27n3t2O2X
t{oíne da emgÍ€sa INSTITUTO ASSEGE OE ADMINISIRÂCAO E EOUCACAO 0A 6AtilÂ \r,tl .^rb004b ;1:,'r

Éstg docümenlo pod€ sor vÉnlicado qnr hnpJiÍ5gín.lucob,ba gov.bÍ/AUÍENI ICACA(JOOCuHi I Ii)S 
^i, 

iI l''
Chsncêta 985b1841793E48
Elta cópia íoi àulenücada dlÍitalnreíto . lsrinada dfi 27 t10n023
poí Tisna R69ila M G de Ar8úio - Socr6t&iâ-Ggrâl
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ff#s:i,.5:::lã;"3"JllJ,'#lBrô:1=frl*,!,.-4::J'""fi ü:fi?:'"i,i1?!!liii;
eolicsndo todos os Í€cursos ãLúãó'" Oã páéerlas noa. ProletoÊ llns. Não faÍá quelquer

discrlmlnsção de raça, cor, gd"ãã' rãg[áo' argm de déseâvoNor aÇóes aíirmativas com

.,rôdremae 6 medldas aootroãl ârn ó i-nt'ito de promoveí coÍeção das desigualdades

ã;üÉ ; Éà pràmoçao da igualdade de oportunidadea'

Art. 2o - O ,n"t,trio A9SEGE tem sed€ o íoro na comarca de Folra de Sarrt'rrra ' Esl'rd(

da Bahia. podendo conôtituiÍ ffrÉi" n" Éstado da Bahia' bem como em denri'rs Estados il'r

;'"d-";;õJ;;i;;;"m qr"tquet pártÊ do T€rÍitÓrio Necional' atravós de Filrars

ParágrgÍo Prlmelro ' o lNsÍ]ruÍo ASSEG-E--Í-1I ::a'-Yl"i1t- 
pJ:3:l"l::'L::$ff:i:

átravês dos aeus seíviços o"'L-*ttfttiã õ'"lroaàe no âmblto da EducaÇào' Assistêncra

Soclal. Meio Ambiente, e"p"'i"Iõi'liitt e-u-as€r nas gtividad-ê^1::.r:r-:eoro a 
^dÍnirrrstraÇíio

ÉJÉirca " 
piivaaa €m todos os s€us nlveis' c§m inovaçáo em pesqursa'

ParÉgraÍo Segundo ' O INSTITUTO A,SSEGE - Sus. visâo é ser lrder corÍ Excelêncra L

lnovaçâo na gêstão o" 
""r,,ço"'oã 

Â-oáinr"ütção poottca e Privada' Educaçâo' Assistêncrd

soclal. Melo Ambi"nt", e"ponál õJriuã ã La=ti' " 
oo s€r reconh€cklo pclo coínprometimento

com a re6ponsabilidade socia;'h-u;;n]ãõããi''aioazação dos seus associados e públicos

no desenvolvlmento da cidadaniâ plene'

Bffi

cApíTULo ll - Dos oEJETwos GERAIS Do lNsrlruro

Art. 3", - Os ob.iotivd8 gerais do lNsTlTUTo ASSEGE são:

| - O D€senvolvimerío de píoietos' açÕ€s o a r€alizaçâo de serviços técnicos cspecralrzado'

no Planeiemento, organizaçao-À' Éiããúçao de- Selãção-e agenciamento (lin mào-de-r)t)" r

I-üJ-i;'-il;.rrã" ÉU'Ori-.,o, Êio""-""o Sêle$vô .SimpliÍicado, 
VestibulaÍ para 'i

Ãàiirii"ttããet p,iorÉa, pe=quiãie -ãút" e opinião pública e privada em todos os niverÍ;

ll - O INSTITUÍO ASSeOe poderá desenvolYer-a-s:s:g.uintes atividades sEl F(A()

t nãeNcretre*to oE MÁo'oÊ'oBRA; TRAÍAMENTo DE DADos Pltovr i)()Rts irt

;á-:r-õê'õl 
-"pl'ôÁõlo E sÊRvrÇos oE HoSPEDAGEM NA TNTERNE' i

ATIVIDADES OE CONSúLTORIA EM GESTÁO ÉMPRESARIAL' EXCETO

êônbúLrôi,n ÍÉcNtcA áspeclrlca, MARKETING- olREro: coNSULÍoRlA EM

PUBLICIDAOE: PESAUISA;' I'/TNCAOO E OPINIÁO PUBLICA: FILMAGEM DÉ

FESTAS E EVENTOSi NTTVúóÉS OE INTERMEOIAçÃO E AGENCIAMENTO DE

TãÃG"-" E'**àêõãiOS EüêENNI-. EXCETO IMOBILÁRIOS: OUTMS ATIVIDADÊS

ãã#rl'sroruÃrs. õÊurlrrcas E iÊcr'rtces NÃo ESPEcIFTcADAS ANTERIoRMÉNrE

AGENCIAMENTO OE PROFISéIOúIS PARE ATIVIOADES ESPORTIVAS' CULTURAIS

;:;;i;ft;ài r-ócednô-oe MÁo-DE-oBRA TEMPoRARTA: sERVrÇos DE

oReANlzAÇÃo oe ret* é, óõxonessos, ExPoslÇÔES E FESTAS: ourRAS

ATIVIOADES OE ENSINO NÀO ÊSPECTTICAOAS ANTERIORMENTEI PRODUÇÁO

;iliRAt' - Énoouçlo úu1ÉÀr-; ArlvloADES oE soNoRlzAÇÀo E DE

,L-,.jürti"il", onrÉs ôeNrcÀé, esperAcur-os E ArlvlDADÉs coMPL EMENTARES

NÁO ESPECIFICÀDAS ANTERIORMENTE.

ES Ão Ítv E

78.10€/00 - Selecao e agenciamonto dÊ mácde'obÍa
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,*;â;
63.11-g-OO - TÍatamento dr dâdos' provodorcs dê s€rviços d€ aplicação e s€íviÇos de

hogpedegem na lnternet'

70.2o-tt-Oo - Atividàd63 dê conBultoria €m gsatão empÍesaÍl€t' exceto consultoria tócnicâ

eapscíflca; I

73.í9-O-O3 - MaÍ*Êhing direto;

73.19404 - Coneültoria €m publicidado:

73.19-0-04 - Pesquisa de Mercado e opiniáo publica:

74.2O-O-O4 - Filmagêm de festas e eventos;

74.9o.1.o4_Atividadesdeinterm€diaÉoeAgenciamentodeserviÇoselle9ocloS(]nr
geral, exceto imoblliáriosl

74.90-1-99 - OutÍaF atividades proíisBionals' cientlÍicas € técnicas nào especrÍrcadd)

antarlormente. .

74.gO-1-O5 - Agenciamento de proÍlssionais para atividades espuÍtrva5 ''rrllLríar5 i)

artígtlca9:

78.2O-5-OO - LocaÉo de mão-d3-obra t€mporáÍia;

82.3O-O-O1 - Soíviços do orgânlzação de feiras' congresso6' exposiçÕes e íestas;

85.99{-99 - OutraF atividad€s dê €nsino não ê8p€clÍlcadaa ântsriormente;

9O.Oí -9-O l - ProdtlÇào teatral;

90.O1-9-O2 - Produçào musical:

90.01-9-OO - Ativldãdes de sonorização e de lluminaçáo;

go.o1_g-gg - Artes cêntcas, u=petaárto= € a vldadcs complementaÍes não especiÍicadas

anteÍioíment€.

lll - O Oesenvolvimqnto de proiêtos e eçó€s de Promoção da Assistênciâ Socral

lV - O Oes€nvolvlimento de projetos e celebrar 
"ol-!1111r 

t"n'Unios e parcerras' com ir

iniciativa privada. auterqui"" t i'âããç"t= públicas e privadas quê tenhaÍt c()rno meta cr(,()r'''

d€ Asaistência Social:

V-olNsTlTUToAssEGEpod€rádesenvolveíaçÔesdeProrrloçáod(:v(,|t|Ílliil|ad()

Vl - PodeÍá realizar PÍoietos' ações e servigos técnicos e especrahza(tos de curso'i

kainementos, pale§tra, 
""'iàtÉ§ 

ã conferênclas em todos os niveis t) rlrcloalrdades

ffi;ãoJ;.aã rãã"dái a'""" dÀ adminletração PÚblica ou Prlvad6:

Vll - O INST.TUTO ASSEGE PodeÍá em parcoria com.institulÉec nacionais s internacionais

psrtlcipar d€ proietos . int"'"aá-üà-oã'iãtiá" ^à 
eo'caçeo e Aasistência social em todos

üi,ltj5'iú"t,trro AssEGE, promovorá aÉes d€ carát.r.soclal volladas Pa'a familias dt-'

vuln€rabilidade social, tsndo 5àlt- i'iiúrãã- átioatatio' cÍianças' adolescentes mulheÍc>

vÍtimss de vlolência uo-osti"à-à r-o"'ú' iita'ooranao com. o desonvolvlmento da culluía

ofsr.cendo arendim€nto . ."l.i"Jr",iàoJ'oããàii"lárro" dâ Lel orsánrca da Assrstêncrtr

éãàLi, àur.no".doio garântlndo seus dlraitos:

ir,rstruro ass
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lX - O INSÍITUTO ASSEGE podêrá roalizaÍ projetos e açóeB de oÍ€rlaÍ beneficros eventtrars

ã"rnõ, óãsü" Básicàs € Enxovâls, entre outros, bem como ofertar bolsas de estudos e

qualmcaçáo educacional pere asaociados e/ou colaboradores:
i'- podeta desenvolvei proj€to6 o atuaçáo na Educação, €m todos os nivers' na Íorrtra

.e,gufaoã eá Ãtr. z" t earágráto S€gundo deste -Eatátuto Soclal, desenvolverá açóes e ott

.tl-uúád"" do geslãorde rlniáade de ãnslno, coordcnação, aup€rvisão e de pesquisa:

i

xl - Podorá das€nvolver proietos e sçó€s Para imPlantar cursos em todos os nivels'
,."p"itr"Oo as dotorminaçdes'do Mlnlstédo di Educâçáo, Conselho Nacion'l de EducaÇão

" áa f"gisf6ção edua€ctonat apllcáv€;. ReallzaÍ lâmbóm a gestào de rnão de obra nas

Àtirtàaoãs o" g""ino, coordensôáo Pedagóglcâ. Supervisáo Pedagógica, Direção e de Aporo
Administrativo;

Xll - Poctêrá d€sênvolver pÍoj€tos B âçõ€s voltadas Para e pÍeservaÇão do Mero Ambiente'
açóes no âmbito da Cultuia. 

-Esporte 
e Laaêr, € em espêcial aÇões .elativas .r cullura itír()

biasileira, de reaÍiÍmâção sociel e de desenvolvimento nas Comunidades Ourlurrrl)olas

xlll - o INSTITUTO ASSEGE na Íorma da Lei Federal 13.09412014. po(lerá dcsenv(rlv(:Í
oroletos e cel€brar oontralos com a Adminlstração Pública, em todos os tlrvers. Tertrt() (lt'

Fo,irento, termo de colaboraçào ô Acordo de cooP€ração nas áreas da Assisténcra socrirl
Educâção, S€gurança, Meio Ambiente. Turlsmo' Cultura, Esporte e LasêÍ. corno em o(rtr'.r5

ároas não especiÍicadas aqui anteriormentê;

XIV - Pgderá desonvolveÍ projelos e programas socials de geraçáo de enlprego e renda
impl€montar, promôver parcerias, acúmpanhar e asseasoÍar proietos públrcos (l t':

intcÍm€diaçáo de poôtos de trebalho e incêntlvo ao primeiro omprego para pessoas juridrcirsi
do dlrêtto público e prlvado, que promovam a integraçáo €ntre êmpr€sas e escolas:

XV - Pod€rá desenvolveÍ proiêtos e ações quo busquem gaíantir a 'gualdade do
oporlunidades, r€conhecondo e todo cidadâo brasil€lÍo. lndependantem€nte da etnia ou co,
da p6le, o direito à pâÍtlcipação na comunidad€, ospecialmente nas alvicades polrtrcas.
sconômicas, €mpresariais, educacionais, cultuÍals e d€sportlvaô, def€ndendo sua dignidade
s vsloÍss religiosos e culturai§;

XVI - Buscár gârantir à populaçáo nggÍâ â eÍ6tivação da deresa de diÍeitos rrrdividuais
coleüvoS e dlíuso8, como tambóm, o combate á discrlminaçào e dernars ÍoÍmas dc
intolêrância Íacial e íêligiosa:

XVll - Desenvolver açôes e projêtos que busquem efelivar os direitos d, (íriirrçrs r'{lL:
adolescente, em consonânÇia com a Lel F€deral n" 8.069/1990 - ECA EslalLrto ilar Crtirrr''.: t:

do Adolescentê;

Xvlll - Desonvolver pÍojbtos e ações paÍâ assegurar as garantias da pessoa rd()sa í:,!r
consonància com a Lei Federal no 1O.74112OO3 - Estãtuto do ldoso:

XIX - ProjetaÍ, ctifundir e realizar atividades educstiva8, culturais. musicars/slrows, teatrirr!
d€sportivos e cientíÍicos, roallzando eventos em geÍal, pesqulsas. conferências. seminâÍios,
cuÍ€o§, trolnsmentos e capâcltações, €dl9Õss, publicaçÕes e vídêos, bem como sua
comeÍciallzaçào;

XX - Oegenvolvirnento de projetos e ativldades de as6essoria ou consultoÍra t,,(rrrrca, gc:,L.tr

de trabalho e da mãO de obre tercelrizada em todo§ os campos e nÍveis da Admlnrstraçáo
Públlca e PÍlvada. na g€stão das cldad63. sm todos os entes federados e sLras entidades
vlnculadas, bem como para as entldades do Tercelro Setor;

rnsrnwo lssecE D= abúiNlsiRACÃó ÉEoÚclçÁo oa BAHIA - CNPJ 04.228.52íroo0r -51
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!r.tr/,\ -

xxl - Prester Assessoria e Consultorle à3 PÍeÍsiluÍas Munlcipals. cànlaras M\lnrcrpilrli (lt'

VereadoÍeg, A66embi€ias L€gislativaÉ e Coflgresso Nacional para o pleno ext:r r ' I r() ílrrs s r" I
funçOCs e áttvldra"s, seja nàs áresE da Administraçào púbtica. Gesráo Puhti(-a Tec,,r(:r
Jurldica o da Tecnologia da lnformaçáo;

XXll - PÍol€tar, plEnEIár, implantaÍ e gerlr programas d€ desonvolviÍÍreÍrto (j cooperaçào
intermunlol-pal, auxilia'ndô os munlcÍploa na tormeÉo d€ consóÍcios ê/ou grupos de
cooperaçáó técnicâ F aáiculaÉo govomam€ntal, YlBando eÚalr investimentos públicos ott
pÍivado6'quc propicl€m o cr€scimento 6ust€ntáv€l e equânlme das regiões, dos estados e do
Brasili

xxlll - Des€nvolver projetos e sss€Ssorla de Tecnologia 6 lnovação. assim como viabilizar a
busca de recursos na fáse de escala expêrimental e n€gociaçáo para implantaçáo em cadera
produtlva; l

Parágrrío Prlmelro - Todos os servigos e ostabelecimentos mantidos au adnri istíados pel(r
INSTITUTO ASSEGE, dêverão seÍ r€gulamenlados segundo os preceitos desle Estatuto
Social e do Regimento lnterno da Entidade. bem como obseÍvar os prrncípros e norrTras (l(r(.'

regem o Siet€ma Unico da Asgistêncie Sociâ|. Lei d€ Dir€trizes e Bases da EducaÇ.i()
Necional. entre outras legislaçÕss aplicáveis;

Parágrafo Sogundo - I INSTITUTO ASSEGE náo distribui entre os setrs sÚcros ot r

asaociados, cons€lheirdg, diretores, empÍegados au doadorea eventuars excederrles
operecionals, brutos ou lÍquidos, divld€ndos, boniÍlcâções, participações ou parcelas do seu
patrimónlo, aufêridos mediante o €x€Ícíclo do suas atividades, e o aplicam integralm€ntê na
consecução do seu objeBvo soclal:

PaÍÉgraÍo ToÍcolro - Para cumprlr seu pÍopóslto, o IN3TITUTO ASSEGE atuará poÍ meio
do d€§envolvlmento € €xecução d€ projetos, progÍamas ou planos de açÕes de forma direta
e indirêta, como tambóm, da doação de rocurBoB fíSlcos, humeno8 € financ€iÍos, ou pr€staçáo
de serviços intermediárlos de apoio a outÍaa organizaçÕes s€m Íins lucrativos, empresas
privadas e â órgâos s entidades públicos que atuarem êm áreas afins;

XXIV - O INSTITUTO ASSEGE torâ o.Reglmento lnt€rno quê, aprovado pelír Assemhleia
disclpllnaÍá o sêu funcionamento.
XXV - A íim de cumpÍir suas flnalidad€s e objetivos, o INSÍITUTO ASSEGE se orgar),;ará
em tantas unidades d€ projetos e preBteç6€s d€ serviços. quentas se fizeÍem necessánas.
as quais se regerão poÍ estas disposiÇó6s estatutárias.

XXVI Ató que nãol haià a aprovaçáo do Regimênto lnterno. seu íunclor )ir r r()rtlo \('r,,
disciplinado por esse Estatulo Social;

CAPITULO t. DA AOMTNTSTRAçÃO

Art.4', - O lnstituto será admlnlstrado por ums Dlretoria Exocutlva e um Consôlho Fiscal
Admlnlstrativo com a competência prevlsta neste ESTATUTO.

AÉ 5'. - Os Conselheíros e Diretores não terão diÍ€itos a qualquer íeíluÍreraçà(), em virluclt'
do êxeÍcício dê seus cargos.

INSTIÍUTO AAAEGE DE AT'MINI E EDUCAç DA BAHIÂ - C PJ 04.228,52í1000í -5í
Avenida Governador Joào Ourval Camelro, n' 1840 A. 3' andEí, sâla 304 A, Balíro Ponlo Canrral

Feira de Santana. Estedo da Bahia. CEP 5-196
f

I
i

cr.n rr:i§Y'

{2

Junta ComeÍclÊl do Estado da Bahla 2t neozJ .!

Ccítiflco o R€giBtro bob o no 9E431651 €m 27l10n023
Prctocolo 23364'1942 dê 27N3n023
No.ÍE da ompí€g3 INSTITUTO ASSEGE OE AOMINTSTRACAO E EOUCACAO OA EAHtÂ NtRE 2Cti004rj40?9
Ellrdoc!íErilopods6€rvortllcádo!mhtlp:/rÍsgnjuceb.ba-gov.br/AuTENTICACAOOOCU',,lENIOS/AUfENTIia',
Chanc€lo 98541 8il Í793€48
Este ópia tcÍ sut€fllicadt dlgútáknsntc e sarllda om 27l1}l?f,21
por Tiana Rogilo M G do Ar'úlg . S.círla.L6lnl'UCEB



Perágnto Únlco - Aqueles qu€ pr€lt€m serviços €§pecíÍicos a este lnstrtuto scÍáo

,emúãeraoos, Í€speltadob os rriorcâ praticados pelo mercado' na r€gião coÍíespondenle a

sua área ds atuação.

Art G". - Og Cons-elhei-Íos e Dir€loros náo respondem pessoalmertte I'el r'' ()l)rrqir' ( i"
contraídas €m nome do lnstituto.

CaPITULO rV - FONTE DE RECURSOS E OA DIREÇaO ct

"#.5i
r"í+ç-'#ti

I

'i"t

,i.fi\

'5 t
Art 7". - São órgáoa da olreçào do lnstltut'o:

a) Assomblêia iG€ral:
b) DlretoÍla ExecutÍva:

c) conselho Frical Administrativo

I
I J*f { Ít ;i
iÊ §

paráor6Ío únlco - As fontes recursos parâ a manutençâo do lnstituto são da prestaÇáo dos

""-rvrôrãn.i,'ãrs 
coop€ragõ€s esteb€lacldas e do Íec€bimento d€ doaçôes de votuntários.

pessoas físicas e juÍídicas

CAPITULO V - DA ASSEIIâBLÉIA GERAL

Arf E", - A AÊsernbleia Gerê|, órgão conslituido d€ todos os associad()s ( ()rr 'r'ritr ('ltxlr'Í 1'

memuros do conselho Fiscal Ádministrativo e propor exame .ts ,iirlor rii' r(,r, lr,l,, ,,
convenienl€6.

Art. 9". - A AsseÍnblêla Goral que s€rá convocada e pÍesidida polo Diretor Pre';rrlonle orr rr;'

sua ausêncla pelo diÍetor encarregado de Eubstltuí-lo, reunir-se-á. com qualqueÍ número dc

ãiso.iaOo", sendo as deliberaçÕBa Íotmadaa por malorla absoluta dos pr€sentes

Artío...AAssembleiaGeraléalnêtânciamáximadoln§ltutopaÍadeliberaÇaoemtodos
os assunto6 de interosse do mesmo.

Art. ír", - Compote e Assembleia GeÍal reunir-se ordinaÍiamenle a cade mês' e

oxtraoÍdinaÍiamente sempre que for necessárlo.

Art í2.. - As convocaçêips s€rão Íeltás com antecedência dB 7 (sete) dias alravés dê cartas

e edital aÍixado na sgde ho lnstituto.

Art í3'. - Compete a Assembleia G€ral Ordinário €m especial:

e) ElegeÍ e empossar os m€mbros da Diretoria € do Conselho Frscal

b) AprovaÍ ou náo, I participação de novos as§ociados:

c) ApÍ€ciar e votaí o Íelatório, balanço e contas os OiretQrra e o Íraru( "r (l() Corrsrrrlir'

Fiscal,

d) Apreclar e votaí o plano de trabalho apre§entado pota DiÍetoria Exec\rtrva;

e) Apreciar e votar o Íegimento inteÍno quo venha §er elaborado:

í) Deliberar sobre à admissáo de novos associados'

rr§rruro assecE DE ADMINIST
Avenlda Gavernâdor Joâo Ourval CA

R^çÃO
mglro, n
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ffi:q
sTisiArt 14'. - Compete a As8€mblêia Gerál ÉxtrêordináÍia:

a) DeliberaÍ sobre disaoluÉo do lnstituto e' neste câso' nomear os liquidantes e votar

as r€spectivBs conlâ6i 
l

b) D€cldl sobreia mludança ds oblêtivo do lnatltuto;

c) Decldlr sobÍe mudanças no ESTAÍUTO:

d) AutorizaÍ a rdalizaÉo de emprÓstimos e outras obrigaço('s í'(ru!rrr'rrrrr" '

contribuiçõ€9 de gaÍantias, caso exigidas:

€) Expulsaí um associado do quadro social:

f) QuaisqueÍ outroq assuntos dc interoas€ urg€nlo do lnstiluto

Aní5"..ÉdacompetêàcladaAsgembleiaGeralordináriaouExtraoídinária,adestltulçàí-.
da Diretoria 6 ou Conselho Fiscel.

PaÉsrafo Únlco - Quarldo ocorr€r de8tltuiçáo que possê 
"oT.q!ol1-":'.i.:.uol]l']:i3:1t Í:f

in"tltüt", , Assembleia Geral podBrá indlcâr Diretores e Conselheiros Fiscars l'rur'lsotrc; ''t

" ô""ã'o"" nàu"t, qrt serâo êleítos no prazo máxlmo de 30 (trinta) di"s'

Art í6'. - O quórum paraê realizaçâo das Assembloia.Gerais é de 2/3 (dors terços) do nÚmero

lãà'ã""*r"Jó" em p4meira ónvooagáo, e quâlquer número em segunda e úllima

ãããrõ-"-ç-ao ái".to naà áe OeiaçOes eob're à detiriido ãm todo Artigo 13'. (décimo torceiÍo)

Parágraío Únlco - As dqlibêraçÕgs €m Ass€mblela G€r8l serâo tomadas por nraroria sinrpl('s

dá voio dos associados presenias, com exceçâo dos casos nominados no Artrgo 1 3" (Oêcirrr()

i.-r""-irãl,l-rú"" e, B, C: D, E. para as queis é exigida a maioria do 2/3 (dois leÍÇos) de voto-

. i pi.áànça de cinquenta poi cento mais um dos que compÕem o lnstrtuto t'(.()rrr clrrl,r(.) ,

voto.

Art17".-AsAssembleiágeraisserâoconvocadÉspeloPresideÍrte.ÍJeloCOl']\t}lllol-lS(:ill().,
linO, p", 1/5 (um guintoi/dos asaociados em plano gozo de seus drÍerlos que rndrcaÍao 'r

pauta.

Art í8". - Os trâbalhos dF Assemblóia Geral Êeráo dirlgidos-Pelo Dir€tor Prêsidente' 6 na sua

;;;d;"i., Éilúoe-prestoente' e aucossivamentê pãlo 1" secretárlo 1" Tesoureiío e ou

pãÉ" êã"?o"n.dores de cada gíupo de tíâbalho, comissão' ou pelos lieus imed ato\

substitutos,

ParágraÍo Únlco - Todis as ÍeunlÕes das Assembleiâs Gerais deverão §cr r()grslradas e'r'

Ata € â961nâda por todob os prosentes.

CAPITULO Vl - OA OIRETORIA EXECUTIVA E ALTERAçÃO OO ESTATUTO

Art.í9"..ADiretoriaa€récomposladeUmoir€torPresidênt€.UmVice-Presidente'Um
Éimeiro Secretario, um Segundo secretário e um Tesoureiío' para uÍn manda() de.4 (qtratr,(r 

'

anos e ooderá hâveí ap€na6 uÍna reol€içáo paía o mesmo caÍgo l'aÍagri'lo unrcÇ t\

ãiàíiuiiíoã o1" lrrçoÉ" untr" o" drretoás serão Íespertadas as normas c,cste Eslar,rr,

estabelecldas em r€união da Diretoíia

Art. 2e. - Os diretqres êguardarão em seuÊ cargos a eleiÇào e posse de seLrs substltulos

lltgrrruro assecE DE ADMINISÍRAçÂo E EoucaçÀo oÂ BAHIÂ - cNPJ 04.226.52í l00ol -s',l

Avênida Governador Joâo Durval Camslro , n' Í84O A, 3' andar, sela 3O4 A. Barrío f'onto C€ntral

FElra de Santana. Es tado da B6hla. CEP: 44.075-196
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Art.2í'. - O lnsrituto s€rá rêPrea€ntado em iulzo ou fora dsle pelo OlretoÍ PresiclcÍrte seÍrdo

"oiig"tO.i" 
r assinetura desie e do Tesour€lro, €m qualsqu€r documentos que importem enr

ãÉriõãçãJ p"r" o lnstituto, tais como contratos, chequ€s, tllulos de créditos s{-'ndo vetada a

úurráçâ" da denomirlagãg soclal em avaia, Ílançâs e outros negócios de favor'

ParágÍaío Únlco - Ô lnêtttuto poderá tambóm sêr Í€preaentado Frot um proçurador e urrr

oliet-r, ou dols procuradôres. dãvendo o mandato 8€r por tempo certo náo superior a unr

ano, e especificar os stoq a que se destina.

br#:i\.. "
*i' 1:,: , ,r'

b*--*ír*

A^. 22o. - Compet€ ao Ôlretor Pr€sident€:

a) Convocar e presidir as reuniões da Oiretoria e da Assembléia Geral cotrr voto prop'r('
é de qualidade; 

:

b) Representaí O instituto, ativa e passivamentg. em iuízo ou íora dcle, respertado
d€flnido no Artigo 21". (Vigésimo primeiro):

c) oÍientar, Sug€ryiàionar e coordenar a execuçáo da8 âtividades adminrstratrvas e civis
do lnstituto; i

cr) Delegar a qualquer outro membro da diratoria incumbências com suas atribuiçÔes;

ê) Convocaí o Conselho Flscal Admlnlstrativo:

f) Cumprií e farer qurnprir €8te ESTATUToI

g) D€l€gar podÊr€C;

h) Autorizar os, pagamentos:

i) Assinar juntamente com o Tesour€iro, cheques, ord€ns d€ pag
docum€ntog de igual natuíeza.

Art. 23' - Compete ao DiretoÍ Vice Presidente:

a) Substiturr o DireioÍ President€ em suaa faltgs ou vacânciâ, tJeÍr corru irssLlllrrr todí)
as rêsponsabllidades advindas das etividadcs d€ Diretor PÍesidente quaírdo r)() exercioro (l,l
Íunção:

b) Cumprir e ÍEzer cumprlr o presente Estatuto, bem como as delrbeíaç(ies lor'rô(lil:'
pela Assembléia 9ersl, CriÍetoria e Conselho Fiscal.

Arí'. 24o. - Comp€te aos Secrelários:

a) Substltuir o PíeSidente ou Vlcê PÍesldente em suas Íattaa e lmpedimentos;

b) Lavrar ou mandar lavrar Ata dê rounlõês d6 Oiretoria e das Assenlbleias Gerais
mantendo os r€spectivos livros Atas sob aug Íesponsabilidade;

c) Fazar ou mandar faz€r a correspondência, ÍelatÓrios, livros e outros (locurllentos,

d) OÍganizar os arquivos, mantendo-os Bob sua guarda:

e) Asginar quando solicitado, juntamenta com o PÍesid€nl€ os cheq(ros ordefls clt
pagamenlo o demâis documentos contáb€is.

Art. 25'. - Compete ao T€soureiro:

a) Substitutr o 1', Secretârio ou 2". SBcretário nas suas falLas ou rÍrrpç(Jrnr( r'r los

b) Arrecadar Íls Íec€itas e deposilar o numeráÍio €m banco desrgnacltr I,L,lir [)rrcloír r

/.:r"r?i \.

\?, {ú,,::
al§poto e out(çs

\t.'"".r!)

INST]TUÍO ÀSSEGE OE AÍ'MINISTRAÇÀo E EDucaçÃo DA BAHIa - CNPJ 04.228.521/(xlo'l -51
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. c) Elaborar e.ÉpÍesentâr bâlano€lea financelro§ m€nseis s bElanÇo anuai clo Inslituto:

d) Proceder aos paóamentos autorizâdos pela Diretoria;

e) A9sina|untAmente com o Prosld€nte o§ cheques. oÍd€ns de Paganrcnto e denro

documentos contábels;

O FazeÍ a escriluÍação de livro auxillaÍ d€ caixa dando seu visto e mantendo sotl sua

rêsponBabilldad€;
, g) Z€lar pBlo rebolhimento dâ3 obrlgações fisc€ls.

Art. 26.. - A D:retoria se reunirá ordinariamente uma vez poÍ mês e, exlía(,,.lrrlirr]aírr('riL(
sempÍe que se Íizer l.lecessário. deyendo lavrar em Ata própriâ lodas rs do(:r"()(i:, l()rrrir(l'r',
e àssinada Por todoq os 4.esentes.

Att.27", - Competê a Diretoria Ex€cutiva:

a) Çumprlr e fa+er c[,
pelã Assêmbleia Geltêl:

mprir o presant€ ESTATUTO. bem como as doliberaçQes tonraoJ!

b) elaborar o plano de tÍabalho do lnstituto submetendo-o a apÍeciação e àprovaÇào da
Assembleia Gsral:

c) coordenar a iexefução do plano de tÍabalho apÍovado pela Assembleia Geral:

d) propoÍ a crialção Ée gruPos de trabalho, coíÍlissõ6s ou d€pâÍtementos paÍa coorderlal
atividsdes €specificâs quando Íor o cesoi

e) propor a AFsêrhbleia Gerâl os valores dos salários daqueles que oíetivaírerrte
trabalhar€m no lnstituto;

f) fixsr taxas destihadas a cobriÍ dêapêsa§ opeÍÊcionaisi

g) apresentar E Assembleia Geral Ordinária o rêlatório e as contas de sua geslão. benl
como o pârecêr do consblho Fiscal.

Parágrafo Único ' A altéraçáo das disposiçÕes do presente E§tatuto Social' sr:ra atravér (J )

Assêmbleiâ Geral ou 1/5 dos associados da instituiçào ou por outro irrgár; tcprttltrttlr,r''''
como o conselho fiscal. Rêgistrar € Í€foÍma no Estatuto Soclal. aprcselrti.lr rru 'drlorrv ' v,
oa novos docum€ntos:' íequerimento assinado pelo representante lcu,l' dir errli",r(l''
Éolicitando o registro; original e cópiâ do novo estatuto social, assinados pelo reí)resentàrrld
legal da entidade e o viÊlo do advogado; ata da aEsembleia geral que aprovou a reÍornra e ;r
lista d€ prssonça qas pessoas que ossinalam o livro; edltâl de convocaÇào, na lorma
estatutária, constando o(s) nome(s) do(s) oaÍgo(s) do(s) signatário(s).

E#:''
ior-*i t- '.,

CAPI.]TUT.b VII . DO CC'NSELHO FISCAL ADMINISTRATIVO

Art, 28". - O Consêlho Flscal Admlnlstrativo sêÉ composto d€ 05 (cinco) nrernbros
âssociados €l€itos pela Assêmbl€ia Geral, com mandato dê 04 (quatro) ános, dotado de
compelência para oôinaÍ sobre os rêlatórlos de d€3emp€nho Íinanceiro e contábil, e sobÍe as
opêrações patrimonlais flealizadas, emitindo pareceÍes pãrâ os organismos superiores da
entidade. I

Art. 29'. - Perderá b cafgo o membro do Cons6lho Fiscal, quê faltar in.iustrÍicadame,lt(.' rrr

duas reuniões consecutiüas ou cinco allernâdâs. ou. quândo assim d€libBÍad(r poÍ dois t(rrco-.
dos msmbros do mêsmo Conselho Fiscal.

INSTITUTO ASSEGE DE ÁDMINISTRAçÀO E EDUCAçÀO DA BAHIA - CNPJ 04.221' Í2'l1000l ', '.

Av€nlda Governador JoàO DurvÊl CArneiro, n' 1640 A. 3' andar. sala 304 A. Bairr(] IJ, rlrto C(,,rtínl
. Feilp oe Saütana. Êstado da Bahia, CEP:44.075-1gti
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EHirc,.'

tu*,;Art.So"..Avaganocon§elhoFlsc6lAdmlnlstratlvoseÍáprecnchidaatravésdaeleiçáopgla
Âiã"-Ui"rt Go-ral dq rosPectivo substltuto quB complom€ntará o mandato dit(lLrele a qtrorÍr

subatltulu.
Art. 31". - O Consetho Flscal reunir-se-á ordinariamente uma vez poÍ mes e

ãiiiroiOrnttir-ant€ quaído convocado P€lo Pr€sldênte ou pele maioria dos seus rrrsrrl.lros

AÍL 3z'. - as O"lio".áçOts serâo tomadaa pela maioria ab8oluta d€ seus mêmbros'

[,lsÍtTtlTo AssEGE DE tttsriúçÀO E EDUCAÇÃO DA BAHIA - CNPJ 04 228.521/0001'5 I

Avsnlda Governadoí,Jo4d DuÍval Cameirg, n' 'l ti4o A, 3'andar' §ala 3O4 A tsatrtu l']rtrrlu (;6!írlr'rl
Feirâ de santana, Estado da Balriâ, cEP 44.o7í)-19(l

Art. 33', - competê ao consolho Flscal:

â) flscalizer toCas Ês atlvldades do lnstituto €xaminando todos os documentos que

lulgaÍ nêc€s8ário: I

b) examinar e apràvar os balancetes mensais e emitií pareceÍ eotlro i) lralari"rir (,

relatório anual;

c) zêlar petd .rianutençáo dos princípios estabelecrdos Íleste I- STA I l'J Í ()

desenvolvendo pr<rjdtos de Interess(, do lnstítu]o, sem distirrçáo de cíed() r(rlr(lr?i(r I)()\ ( ii"
social, ideológica ou Pa idárias;

d) examinar as.contas da oiretoria, a€mpr€ que achar conveniente e, obíigatoÍianrer rle
pelo menos uma vez PoÍ ano.

paÉgraÍo únlco - AB rêqnlÕes do Cons€lho Flscal Admlnistrativo só podeÍão sc realizar coor

a preéença de 2/3 (qois terços) do5 Seus membros pÍesentes e em cada reLrÍrr;i() deverii ':,
Íazer a Àa indicãndo a6 resoluções tomadas, a qual deveÍá s€r assinada por tod()s oij
present€s, i

CAPITULO VIIT - DOS ASSOCIADOS E A SUA RESPONSABILIDAOE

ii
Art.34o. - podem fiarticipar do INSTITUTO ASSEGE todos os mêmbros da comunidade
braslkaira. malores dp 18 ano6.

parágrrÍo únlco - Sorriente poderão Íazer parte do INSTITUTO ASSEGF í)(!ssoa! IrLr('

comungusm corn os idedis filosÓficos da lnstituiÇâo, quo sejam brasile:ros e s(., rirlurillr,'ir(r(,:
a mais de í0 (dez) anos.

Aí. 35'. - A saida dê um qssocisdo 8e dará por:
I

a) Pedldo do essodiado, através do caíta ao PÍesidenlê:

b) A Assembleia Geral após a exposição dos motivos da justa causa. delrberarà sobrí-
a exclusão do asgociado, s€ndo-lhg ofertado o mais amplo direito de defesa i) .lrretarr.i (,'./
recurso para a mesma Asg€mbleia g€ral.

Art. 360. - Sâo direitos dôs associados:

a) Participar dâs Á.s§embl€ias Gereis discuündo e volando os assunlo:j (lue Irela §ü

tratem

b) Parllcipâr - Uma vez qualiÍicado - do tod6s as atividades exorcidas pelo ln6tituto;

AÍt.37". - O quadro sociÊl será constltuldo p€los signatârios da Ata de FundaÇáo do ins'.'tutt:
e pelas p€ssoas qu€ nola venham a se lnscrever posterlormente.

(1.Íl !l
§rI
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Art. 38". - Os associEdosi Óâgarão uma texâ anual fixada a cada ano pelo Conselho [irsc'ri

Administrativo, caso P mgsmo venha â asslm delibsrar.
il

Art 39'. - Somente' podôrão volar e 8or€m votadoa os associados quttes cortr as s;Lr'r('

obílgaÉ€E para coq o lnstituto.

parágrrto úntco - d ncôessário que pare estar hebllltado 6 votàr, ê s€Í votado c membro
assoc-lsdo tenha fredueniado anteilormente as r6unlóea do lnstituto em no minimo 2/3 (dois
terçoB).

Art. .1o". - os sÔci
lnstituto. "?

nàO r€Epondem, n€m m€amo subsldlEÍiam€nte. polas obrigaÇÕes do

Arr.4l". - O associàdo que aceitaÍ qualqusr releção d€ emprego com o lnstrtLlto, perduÍii ()

direlto âo voto ou se; votado, até que s€iam aprovadas as contas do exott:ir'tt, \) r1 \l! (j 'l\ "
o cargo. i l

Arl. 42". - Observar as disposiçõ€s ESTATUTÁRIAS, bem como es clcliberirÇoes torrr da',
pels diretoria e Assembleia Geral.

Parágrrío Únlco - O INAflTUTO A§SEGE executará seus proretos. prograír)as, aÇoes (

contratos. atÍavés dô seus associados, bem como poderá Çêlêbrar colrtratos (jc prtrslaÇu!,5
de aorvigos com tôÍbeircis, sBndo oÍetuados os dêgcontos ê recolhimentos cjils c)t flgêrçoes
íiBcais e pÍevldenciáfia9. i

CAPÍTULO lX - DAS ELEIçÓES

Art.43'. - As eleiçõés pár.a os cargos da Dlratorla serão rôalizadas a cada 04 (quatro) a.ros.
e para o Conselho ÉiscÊi s€Íào realizadas a cad6 4 (quatro) anos: ambas no mês de janeiro
do Íêspectlvo ano do final de cada mándslo pod€ndo haver ro€loiÉo para o mesmo cargo,
por sÓ uma vez.

PaÉgÍaÍo Únlco - O provlsto nÊ3te artlgo náo 6e aplica nos casos de que trata o anig() '14'

(dóclmo quarto), Parágrafo Único.

Art. 44'. - Só pudorào participaÍ de chapas como candidatos eír el(:,ç(){.}', (,:, .rss(r\ i,i,l
rigorosamente eír dia coÍn as suas obrlgaçÕes para com o lnstituto e que (l().1ri:r (l() i()(l():, r., .

diíeltos civis, sendo brasil€iro ou naturalizado a mais dô 1O (dez) anos

Art.45". - Cada assbciado teÍá dlíeito a um só volo e a votaçáo será pror vol,r lvíe e alÍ ,!,

Aí.46'. - Os membros eleitos para DiÍêtoÍia e Consêlho FiscaltomaÍáo t)osse rrr redratao r(,.r rl(l
na m€Bma Assembleia.

Ara,47o. - A Presidento afixará na Bedo do lnstituto, com antecedência cle 30 (trinta) dra.,
antea da eleição o§ @mp€t€nteg edltais de convocâção, á8peciíicando a ílatureza das
elelçôes, o local, dia 6 hôra da Íealizaçâo da mesma.

Art. 48". - Com anlecedêncrâ mlnlma d6 25 (vints e cinco) dias, a orÍelc,, ia criará urTr.r
cômissão êleitoral, ôonsltuÍdas por 3 (trê§) pessoas, não ocupantes de íunÇÕes eletivas, o
candidato ao pterto. :conl a finalidadê dà:

a) elaborar as lnstruçÕeo gerals das olelçôos:
tttgrrturo esseG la - CNPJ 04.228.52í /ooo1-t; j
Avenlda Gov€rnado.iJoâO Durval Cernelro. n' 1840 A. 3' andar. salâ 304 A. Eair ro l'.)iro Certr rl

FelÍ,., do Santane. Estado da Bahia, CEP:44.075-196
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i:Ihr,
i.li' 1. ,

b) elEborar os modelos das cédulaa'

c) oÍganizar as imeqas receptoras e iunta aparadora;

d) controlaÍ a vÕtaçÊo;

€) apular os votos; 
.

f) âtixar os resülladOs das eleições:

g) dar posse aos elêitos.

Ârt.,19". - Concluidgs os trabalhos do pleito e entr€gues todos os docuÍnerrtos e rnateriar':

L-tiffâãos à Diretoriâ, â. comis6ão El€ltoral será dlssolvida automaticamente sem maiores
formalldadês. | ;

Arr. 5O'. - O lnstitutd deüerá ler;
ti

9E.'.u,-\ir 'F'

a) llvro de matficul4 dos associados;

b) livro de Ata d€ rêuniõ€s de DiÍoloria;
c) livro de Atâ d€ reunióes do Conselho Fiscal:

d) livro de Ata das Assembleias G€rais:

e) outÍos livros flscals e contábeig. exlgldos por Lei.' cAPlÍuLo x - DA DlsSoLUCAo E LlqulDAçÃo

/rjr

,'t.

- t\,ÍÍv
t
{

)

Art,5í". - Em caso de digsolução da entidade o r€specgvo patrimónlo llquic,o, seÍá transkrído
a outra pessoa juridica qualiÍicada nos leÍmos cra Lei 9.790' de 23 de Maí(.() tle 1999 tlr,
Decreto n.3.í0O de 30 de Junho de 1999 e de Portarra n. 36í. de 27 du .rrrlllr) do l(""
proÍerenciElmeÍrte, qu€ tPnhâ o mesmo obietivo social da institurÇáo

CAPITULO XI . OASiNORMAS E PRESTAçÃO DE CONTAS OBSERVADAS PELO
INSTITUTO. AUE DETERMINARÃO NO MÍNIMO:

AÍr. 52'. - A obÊefvância dos princíplos Íundamantals ds contabilidade e das Normas
Braellelraa d€ Contàbllidàdê.

An. 53". - Que s€ dá publicidade, por m€lo €ric€z no encerramonto do exercido fiscal, ao
relatórlo de atividados e das demonstrâçÕês flnanceiras da entidade. incluindo-se as
ceÍtlcrões n€gativas ld€ dôbito8 lunto ao INSS o ao FGTS, colocando-os â disposiçáo .oaíir
exams de quêlqueÍ pidaEáo.

Art. 54". - A realizaçào de auditorla inclu6ivê por audltoÍes externos irrdepencientes se íoí , i

cago, da aplicação qe eYentuais recursos obleto do Termo de Parceria, c<tnÍortrre prevrsto e|]r
regulâmento.

Art, 55", - O exerclcio Íinanceiro do lnstituto terminará no dia 30 de dezenrbr() de cad.r ar()

AÍt.86". - Para cad4 umb das atividades s€torlâis do lnstituto deveÍá ser íerto Lr,, requlart',rrr:
de funcionamenlo qlue fassará por apÍovaçào da Assemblei8 GeÍal

Art. 57'. - O l)Íesbnte ESTATUTO SOCIAL íica âssirn aprovado r. rlr Â:r", ', r, ('i:r ",
constituint€, Íealizada nesta data, tendo como propósito o €nquadrarreÍrlo oi-rs uxrgel(-r,r:.
l€gals, na qual tambérn Íoram eleltos os membros da OirêtoÍia e do Conselho Fiscal. culo
mendsto tsrá sua duração conforme o pÍos€nte Estatuto Social.

INSTÍIUTO ÂSSEG Aoi NlSÍ E EDUCAç
Av€nida Gove.nadoÍ J

;Fà
DuÍvel Carnelro, n' 1840 A. 3" and
de Santana, Estado ds Bahla. CE

oA BAHIA - CNPJ 04.226.52í10001-51
ár, sala 304 A, Bair.o Ponto Centíal
P; 44.075- 196

i\1,\Z

Junta ComoÍclel do Eetedo da Bahla r : .i
Coíxíiuo o RpgisiÍó sob o nu 9E431651 en 27 t1012O23
Proroc(no 23354 r942 d e 27t0312023
Nomc oâ enrpío8a INSTITUTO ASSEGE DE AOMINISTRACAO Ê EDUCACAO üA trArlr^ ! f,0 le{jcr,J,.:,,
ESlo documento poale 90Í vermc€do om http./írogrn.iuc€b,ba.gov.bÍlAUTEN ÍICACA(rú(r(.,li,lL. i.l I OS/ÀJ , LN
Chsnccla 9858'18417938118

por Tiana Rôgiftâ ià c ds Araújo - SecístáÍi8€eÍol
'UCEB



At. 58". - Oa casog omissos serão Íesolvldos pelâ Assêmblêla GeÍal.

OECLARAqÃQ DE DÊSÉMPEDIMENTO OOS ELEITOS DA DIRETORIA

Todoa nós abaixo dssinàdos dà OIRETORIA eleitoE contoÍrne Ata de ConstituiÇáo por
Converaáo do INSTITUÍO ASSEGE. em cumprimento ao que dispõe os arl.51 e 56
ParágrsÍoâ 1o ê 2" dC Lêlino 5.764171, vimos p€lo presente, deÇlarar que

a) Não somos ppss(as impedidâs por lei ou condenadas a pena que vede. ainda qr-rt'

t€mporariamente, o aceaso a cargos públlcos. ou por crinro l lrnrentar ([,
pÍevaricaÇão, rpeita ou Euborno. concussào, poculato gu Çontra a ecor()or ir popular
a fé públlca oi.r a (roprietlade;

b) Não somos pbrentes até 2" (segundo) grau, em linha rela ou colateral ile quarsqrre-r
outros compdn€ntês de órgãos do adminlatraçào ou ,iscallzaÇão do lnstituto;

ir
c) Não somos ho dxercício do íriandalo de cargoa político-partidários, nos tefmos

conaidêrados no Êstatuto Social do InBtltulo A8sege de AdmlnistraÇáo e Educaçáo da
Bâhiâ.

l

d) Não somos âdmlnistradorês d6 pessoa jurÍdica que opere em urn dos can pos
êconÕmico8 pu,dxerça uma des atiyidsdes da sociodade e nem tào pouco Íneu
respectivo coniugus.

Feira de Santana, 02 de janeiro de 2023

ffir'+
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iir-$'*drj

Ij
OJ OA o . PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
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EVAN'CE

LOS ÉDUAR

J O JORG coN

. SEGU SEcRETÁRIo

RIBEI, - PRttyrÉtRo fEsouRÉtRo

. SEGUNDO TESOUREIRO

\

INSTITUTO ASSEGE
Avsnlda GoveÍnador rvâl Cameiro, n

o MINIST E EDUcAçÃo DABAH|A. cNpJ o4.2zs.5zí /0001.51
' 1840 A. 3'andar, sala 3O4 A, Bairro Ponto Cêouat

Felra de santana, Estado da Bahta. cEp: 44.075-196

Juntâ CorteÍcill do Ealado da 8âhla 27 14i2023
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Certrfrco o Q69;51rs 5e6 o no 98431651 sm 27lto/m23
P.otocolo ?335419412 de 2f n1m23
Nome da smpÍôsa INSTITUTO ASSEGE DE ADMTNISTRACAO E EOUCACAO bA aAr |/\ .,ri.ir
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c^EÍAcoi'lílt! Dt xa úl?pll
clolsT ÍÉlu('oE o DE PIROIP(ÚÍA '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

ATÉEÍAMOS PÀRA OS DEYTDOS FINS DE DIREÍTO qUE A EMPRESÀ

ASSEGE - AS.9ESSORIA É GESTÁO EH ADMINISTRAÇÃO ITOI'

EXECUTOU oa sERvtços ÉBPECIAIJZ^DO8 DA JORNADA

PEDAGÓG|CA 2ot t No uuxtclpto DE ANTÔNto cAREI'oso' coM o

'og.rero: AssEssoRlA E cAPAeITAçÁo PEDAGóGIcA PARA

'PROFISSIONATE DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNtclPlo DE ANToNIo cARDoso DURANTE o PERíoDo DEoe

^ 
tl/Oz./z}ll, INCLUINDO A EGIUIPE DE PROFlsSloNAls E

ESPECIALISTÀS EM PEDAGOGIÀ COORDET{,ADOREÉt E

MONITORES, IUUENÍAÇÁo, ITIERI/IçO DE EC,M' MATERIAL

DIDÁTICO, CAMISAS, EOT.EAS, CERTIFICADOS, FAIXAS E

BANNER'S, E FOTOS. SENDO ASAIMI ÀTEAÍ^MOS OUE A EMPRESA

ASSEGE - ASSESiSORTA E GESÍÁO EM ADMINISTRAçÁO LTDA

poagul cAPAcIDADE ÍÉcNlco oPERActoNAL coMPRoYADA PARA os

BERVIçO FARAGruAL FORA GONÍRAtÁDA'

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC IPAL DE ANTÔNIO CARDOSO
(lovlmsn,ro aÍrm at

15 de ro dc 2011.

FREFEIÍ(NA ilt.nIICTPAL DÉ c.ÁnDolo-BAHI
cáalrGAEDO

Rua Coronet João Augusto, 49 - C€ntro - Telefax: X)O((75) i?19:? I I '
citci. iõô:ôõõ:Á.tõ"ú óalaoto - sahia - cNPI - I 3 607 4e4l000 I - 1 e
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AB ERTARA DE PROCESSO AD MINISTRATII/O

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

pecializada na prestação de serviços na organização daOBJETO: Contratação
jomada Pedagógica 202
Cultura, Esporte e Lazer.

de empresa es

4 para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
,lt ,: l .a:l:

as

,1

CUSTO ESTIMADO: R$ 57.000"00{Gininue!ta e sête.mil reais).

REGIME LEGAL: Art. 75, lnciso Il da Lei n" l4:1332021

,,., , .l i.
AUTUAÇÃO: Aos vinte e dois dias dq it1éi de Janeiro de 2p2.4, eu Reila Souza Almeida,
Agente dá Costratação, autuei sob'o n: q,P./2p?,.4" e{e pro.rqrô contendo o oficio do Exmo Sr

Secretario do Educação solicitando, a Contrdtação de empi6sa especializada na prestação de

seruiços na çrganizaçáo da jornada PedadúEtes 2024 para atender as necessidades da

Secretaria 1lÁrnicipal de Educação, Cr$ura, Esporte e lazer, devidamente acon]panhado da

autorização do Exo Senhor Prefeito, autonrzando a abçtturc 4o Processo Administrativo. assino:

Ageqte deconEstação
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Ao
DepaÍamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 013/2024.

Objeto: Contratação de empr.esr especializ,ada na prestação de serviços na organizaçiio da
jornada Pedagógica 2O24 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Prezado sr' 'i -' - 't- 'jt-- I
. .'1

Solicitamos ao setor ç4tábil a d@Íbffiçêgj aa lctilnpatiUifaade da previsão dos

recuÍsos orçamentarios êom o comprbúffióà ioi as'Sumiao com o objeto dcstt prtrcess,,

administrativo.

Atenciosamente,

eap@ dà Alto Alegre-BA, 22 de laneir<t de 2024

MARIOJORGE. .DUARTf, BONTIM
Blucação
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Capela do Alto Alegre - BA. 22 de Janeiro de 2024

Exm'. Sr".
Secretario Municipio tle Educaçâo

Assunto: lndicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

()RGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

1004 Quilli,rcrçâo e CaPacitaçào

Em atenção ao oficio expedidt-r por vossa Senhoria, infôrtnamos a existêtlcia de prcvisão de

recursos orçantenuir.ios para assegurâr o pagamenlo das obrigações decorrentcs da contràtaçâo

«le empresa especializada na pÃstação di serviços na organização da jornada Pedagógica

ióza p^r"atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espoúe

e Lazàr, crrjo pagatlento poderá ser efetuado através da Seguinte Dolação Orçarllentária:

f,LEMENTO
DESPESA RECI]RSO

DE

0508 l"trndo

Mrrnicipal de Educaçâo dc Recursos Humanos

r r9Cli9()0 OLrr|os

Sen iços dc lerccrt os

l)essoa.lurídtca

r.550.0000

I

I

L
-,. 1

Atenciosamente.

ES CARNEIRO
rio de Finanças

DECLARAÇÃO

l)lr('LARO. paltr li s,.lc lrlcn.lirrrerrr(). quc â plescnte desPcsit tctn atI:qtr çr-to trtç,tttrctttáriil c

financeir.a c()m a l.()i\ e conlprril)ilidade conl o PPA e cont ir [.[XJ do MLrrlicípio tle ( apcla dtr

Allo Alc8rc- tJ^ e qUe o mes|l]0 encontra.se enr conlbrtrrirladc coll] () disl]()s1() nâ I,ei

t1.13312021 .

Capeta do Alto Alcgre- tlA.22 dc 'laneiru de 202'1'

IO DOS S. LIMA

D LUIZ

CLII
Controle Intemo
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l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do valgqq(dlo no liq-litP" Iegal fixado no art.75, inc ll, da

Lei 14.133121, justifica-se a contmla$o diretH iatr4vés de Eispersa de Licitação em

razão do valor, uma v€? que se tr$* {e txce{Eo } regra de realízaçào de processo

licitatório. 
,, - i .^ ,..,'.-

2, Da Razão da EscolhÀ,do Forneceão. e da Justificativa'dos Preços

À
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim

Processo Administrativo n' 013/2024
Dispensa de Licitação no 0lf/2024

Diante do exposto, informo que seguê no auto destg,pÍocesso todos os docurnentc,s

necessários conforme aLei l4.l33,pua'tealizar,Dispensa de. Licitação em função tlo
valor. Vossa Excelência da ciência qç este processo.será encamiúado a Assessória

Jurídica deste municÍpio para contiçrnidade deste processo.

CaBela do AIto Alegre - BA, 22 de Janeiro de 2024

SOUZAALMEIDA
Agente de contratâção

Em análise aos presentcs autos, observaúo§ ,ôÉe.-o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os vaorôs pAticaaos pelo mercado, observadas a

potencial economia de es9ala e qs peculiaridades do local de execução do objeto. Logo.

no pÍocesso de côntrÍitação de sewiços.queoão"seiam de engeúariq o valor estimado

foi definido por meio de pesqüsa direta dôn no mínirno 3 (nês) fomecedores, mediante

solicitação &rmal de cotação. ..'

Diante disso, em razÃo da necessÍffio. de aterdirpento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha d! proposta mals vaiftajosa para administÍação.
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À
Procurad oria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 013 12024

Referente: ContratrçÍto de empresa especializada na prestação de serviços na organizaçâo
da jornada Pedagógica 2024 p*a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educâção, Cultura, Esporte e Lazer,

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja eJàóE!{0, u4 pateccr iurídico para que transcorra

dentro dos traÍnites legais e lisura adiíi.p§triúva"

A Base legal pÍua esse processo derDisàeisa.de l"iêitáção enr'função do valor, encontra-
se no Art. 75, inciso II, da Lei ,4.13A$1.

Este processo Administrativo encontra-se ipstuÍdo cOm:
(l) Solicitação de deqpesa, juntamentqó-1go7binm' de refqrência.
(2) DemonstÍação da compatibilid-aide da irevisão de recursos orçamentários conr

compfomisso,a ser assumidO;
(3) Complovaçâo que o proponeífe que ofeftou rgelhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fornece{ord4tenos pre4o global ofertado)
(5) Justifrcativa d9 preço.
(6) Autorização da autoridade cdmp€tente"

Demais disso, frnne-se alnda que analiJiindo ai 
"o,uçous,oo 

firmadas, colacionada àos autos. c
possível selecionar que a empresn INSTITUTO AS§EGE DE ADMINISI'RÂÇÃO E

EDUCAÇÃO DA BAHIA, apreseptou propostà de preços compatível com o mercado,

diante da necessidade que o caso requer, e-iÍglindo {p Administragão Municipal providências
para debelar, pílra que.seja propovi.{4 e gaf&elegãA,,atr4y,es de Dispensa de Licitação,
amparada pelo AÍ 75, iiidiso Il ddlei 14Á1U21"

Caso opine favorável pela conhatagãp, favor encamiúar parecerjurídico para que a

autoridade superior autorize o pÍocedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 22 de Janeiro de 2024.

REILA ALMEIDA
Agente de contratação
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coNTR^TO N"XX/2 0X X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."

l4.l33l2l e alteragões posteriores, que entre si celcbratn a

FUNDO MT]MCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350. 149/0001-61 . com sede à Rua

19 de Março SÂ.,1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahig neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duarte Boníim Gestor do Fundo Municipal.
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

inscrito no CPF n" )(XXXXXXX,
na xxxx, xxxxxx, cEP

{erominando-se a pafiir de agora

Reqolvem firmar o presente 'l'ermo tle

no que couber pela Lei Federal n"
'l:4:133W1 e'Eltcrações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond içõÂiúdrq.'a§lgbelecidas :

t.

{x"dr;*-

Constitui objeto do presente contratoo a

Dispensa de Licitaçâo n" XX)V20XtrÇ.
XXX20XX, que independente de
instrumento cootratual.

, conforme disposições estabelecidas na

co_rltida nos Processo Administrativo de n'
qliresante contrato, e Anexo Unico deste

O presente corúrato tçrá o regime de execUção emprqitada'por preço global

*ükffi@§&ffi
O presente contrato está vinculado ao Htcesso Adtrilni'srativo n' XXX/20XX, Dispensa de

Licitação n" XXí20X)L e pilpos({.i*íi§tiflÍàprelltiitada pela CONTRATADA, que

independente de transcriçêp integfln çste ll1sqlm§írro 
oonfatual.

Wffi
Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de Rl§ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Panigrufo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo conr

os servigos prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parúgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediantc:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212l91 e 14.333121);

ooo., h§s-e na - Dispe4sa de Licitação n'
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b)

c)

d)

e)

Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' E.036/1990 e 14.333/21);

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.4401201 1 e 1 4.333 121);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante oLr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da

Parágrafo Primeiro: Devétâ

A, O:, iríê,Pnte contrato poderá ter seus preços

lo IBGE na data

de assinatura d<r

o assi§éduôito a CONTRATADA everificar

elaborar Termo de Reajustê.eiiiúretuol deGnindo.ogerreoatual.do.roaiúste e novo valor do contrato,

em período miíximo de 30 dias contados a partpdo-tQryr-!§tg_tt9.do pleito.

ontrato. o
percentua rs

I e Decrelo

e valor do

to de Rdada §i:brer o utos Fomecidos, sob penaImpos
sofur

valor totaLda
uração realiàd TAN@la

Parágiafo Se§u1do - :a CO ADA 'tlà&êtenção de Imposto de Renda

deverá encamiúar e4 conjunto com a Fiscal as declarações constantes nos anexos l.

II ou III do Decreto Municipal no O8+lflQ?Lpuçepje {ç,ç§osulla qo.§imples Nacional, para tins de

comprovação da Isengiio preteqdid4: ,...

@ry*Ws,
4.1 - Os itens deverão ser.e[tegues rpm, conformidade-€otn as londições contidas no Processo

Adm. no J20- e proposalcqq!êrcial.-apfe§êritirtlâ'pela.CQNTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procedení à conferência imediata do material.

Parâgrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

eRtregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adogão das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.

reajustados pe lo IPCA - de

base do termo de Reaju

contrato e do pedido

Sobre o
.l '' . :.,

vdl6r da P.restagão.de
ç61'nR,{1&íTE .deveÉ

estabelecidoqÁo anexo I da
realizar a do Imgosto

1234,a RFB nl-,

Municipal no 084 de 24 penaade §.çar.configur4da renúncia de receita nos

termos da Lei Com
Parágrafo Priheiro.- deveÉ
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, coÍrerão por conta da seguinte dotagão fixada na Ler

o entária Anual:
FONTE DE
RECI]RSOS

Para este contrato -it-,,i

I - Constitui obrigação da CONTRÂT}INIEf """
a) Prestar as informações e os esclarec üe?.e-nllgm a ser solicitados pelo contratado:

b) Designar Servidor repponsável pe é ôonferência do objeto deste instrumento;

c iqeontrato;
tr- ADA:
a s, Se houveg* por todas as despesas decorrentes da

de 4ífdentes, taxas, impostos, contribuição des

fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder poi quaisquer danas tê à administração ou a terccrros.

decorrentes de iua culpa ou dolo qr egpcução-/ô êoo@!o;
c) Comunicar à.eeJlt|atante, pori€§criÍo, quai§queigpirÍlalidades de caráter urgente' além dc

prestar os esclái(qiÍrÍEntos quejulgff necps§árioSÉêry a boàe>tçcução do contratol

d) Emitir todas,áis Notas Fispais e/ou, docuúentos qt&ídbs pela lp$slação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ôttus para o Municípiol

0 Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução d() contrato, cln

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificaÉo, na contratação direta;

c-!Áusur,eOÉcrMÂ PRI}IERA .ÍÀ.8pIE&üçÁO'

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério dâ Administração:

a) Quando necessária modificáção no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEónGÃorumneor

a) Quando conveniente a substituição da garantia de exocução;
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execugão, por verificação da

inadequação das condições originrírias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ent caso de Ítrrçn

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos ilttptevisivcis i'tr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tâl

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida nrr

contrato;

ParugruÍo Primeirot A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato. os

acréscimos ou supressões efetuadas até$,tibde 25"/rl (:Vií!ee cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Paúgrafo Segunda: A CONTRÀT TADA em prazo márimo de 20

sdias, prorrogáveis por igu4l petíodo, o§
financeiro do contrato.

belecimento do equilíbrio econômrco-.É

CLIÚ§ULA DÚCIMA SEGT'IIDA -DA NE§CI6ÃO

ct Áusur,l oÉcrMA TERcEnÂ -DÂ roRÇA lt{AroR

§ lo. Na oconênoia de motivo do for9e416igg.gooÂ8Elo será.suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquef dàs pdites propor o destr4to, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da impoÍtância corresponderúe oo úâlor dosrserviçosjá çxecutados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRÀIADO hão responderão entre si por atraso decorÍente dc

força maior.

CLÁUSTIIÂ DÉCIMA QUARTA . DA§ PENALIDÀDES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, l*i n." 14.133/21, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por oento), ao dia, até o higésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste CogttatÀ, írdependentemente de rotificlçâu judicial ,u
extrajudicial, nas hipóteses previstas \ú üLil7 da lei 14.13!f21, som prejuízos das sançõcs

aplicáveis.

Panigrafo Pfirneirui Ocorrendo a rescisão spm que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente conipro{ados, tendb ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até.a sua rescisãgi .ft 
"i .. '

Panigrafo Segundo: Os casos de rescisío 9pn:Eatual'ser6ó formalmente motivados. assegurando-sc

à CONTRATADA o direíto à previà e amfla aefosiu

Caso o CONTRATADO. por motivo de'força qr4i91 fiqug temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigaçõç§, -dçyçú çq[Uniça{ o falo imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente,,.raÍifi cardoporexrit*-

T

I
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§2o- A administração se Íeserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imPosta em virtude do descumprimento das condigões ora

estipu ladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caróter compensatório e o seu pagamento ràr)

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstâs na Lei 14.13321, decorrentes das infraçÕes cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TUNDAMf,NTO LEGÀL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alteraçÔes

posteriores, constituindo ato jurílico pfrfü-Êconferffdõâs partes signatárias de direito adquirido.

. _r.:.af*T-...
cúu§ur,A DÉcrMA sExTA : DÀ v,Ipft{g.,!1 

r .

. , ,n'-.' .

O presente contÍato passarü a vigoiar a.pa*iri!ê )OmoffXro«, com tórmino em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo proÍrogado de acordo com o previsto no aÍ XXX, da Lei n' 14 133/21 c

alteraçõês posteriores. 
;

CIÁT'§ULA DÉCIMA' §ÉTIMA..- NSCAI''DOEOItrNATO
..r..1,.1_..,. .:,

Fica designado o Sr. XXXXXXXJfT*XX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, ihspeciorlar, eocaminhano vorificara'conformidade da execução deste contrato de

acordo com al*i n' l4.l33l'21.

CL(U§UI.A DÉCIMA OITAVA . DO EORO

Fica eleito o foro do Municipio de OâpeHi do Alto Álegrt, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegia{oque sej4, para dirímir4uaisqger dúüdtrs relativas ao presente Contrato.

Assim, por estgÍpm júshs e ac€rtadas, subsgrevem 8s.ÍiErtes o presente Termo de Contrato. crn f
(duas) vias de igual Gor ofonna, dandb-o oômo bornêrváli9§o, na plesença de duas testemunlras.

Çapp-la do Alto Alegre, Búia, XX de XX XX X de 20XX

MÂRIO JORGS,G*RÀPRO:DIIARTE BONFIM
Sec'. Múicipel de Ft'casão

CONTR,ATANTE

W
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAI{IA I

I
I

I

I

I
I
I

I

I

i

PÀRAOI.B ít,R.ÍD.ECO

per/oooorg,lzozl

Prooêrso ÀdsinistEBtivo no. Úu0i'3 i ?02ó

Coo-issão Pcmanente de Licitaçâr'r

ITí8TI1IIEO 'úSEOE DE ÀI)MTHI§TFÀÇÀO

EDrrcnçeo Dl aÀErl

EMENIIÀ: DIRETTO â'DIirINISTHÀTÍ\TO. LICIAÀÇA(} .

Dr§PENSÀ DE úrcrrÀçÃo Nô. 13/2024
col{TRAIÀçÃo DE E!@RESjA EgPECTÀrraaDA NÀ
pnEsfÀçÁo DE SERI rÇOS t0 ORctr]lrzÀÇáo DÀ

JORITTDL PEDTGóGICf, 202{ PÀRà ÀTE!{DER AS

NECEBSIDÀDEB DA SESFETâRIÀ MT]NTEÍPAI trE

EDIrCàçÃo, clrr.rtrRÀ, ESPORTE E LAZER DÔ

!4)lÍIciPro ÍrE clPr:Í.A DÔ ArlÔ ÀLEGBX "

rrúr.reu tüllulÀ cotEBÀflrÀr. REQursrros
úXT OS ATEI|DIDOS: POS§IBIÍ,IDADE.

I - SINTESE DO OCÔRRIDO

1. Trata-se dc solieitâÇão de parecer re fer ent-e i
possibilidade de realizaçáo de contràtâÇâo direti.r p,jr cl.iÍrpenrj.r

ue licitaçás e análisc da rninuta contrgtuêl, côm ô oiljêto {iÉ

(:onUrataÇão da empresa espccializada INSTITU'i -\ '' ij--:iGU .''-

ÀDMÍNI§TRAÇÀQ E EDUCÀÇÃO DÀ BÀHIÀ, para prest...r ,. . '.,: "'.': ;

na organização da jornada pedagógica 2024 pâr..1 i'!têrl,1êr áÍ

necessidades da Secretaria Municipal dê Educaçàe, ilr-L1ture,

Esporte e Lazer do municlpio de Capêla do AIto Air:grc-ÉA'

PJARECER NO i

PROCE§8O no:

oÊÍ@{:
INERESSÀDO.

2, Oporturro esclarecer guê

assessoramento j uridico é feiEo

Lei no. LS.13'3/2021 (Nova Lêi

E

nos

de

exa-rne ,-ig - l- -

termos do ;rr
Licitaçôes (,.j íl(:,nr r at-os ) ,

Praça Joâqutm Machado, 170 - Centro - Fonelfax ("'75) 369G42212221- CEP 44645-000

Capela do Alto AlegÍE -Bahia - CJ'1PJ..13 892í 11/0001-e4 \ r
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PREFEITU RA iIUHIUÍPÀE DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

abstraindo-se os aspccEos de conveniênciê e o!lc,I t LIII-l dade tl,r

contratação em si. Nadê obstante, reconenda-sÜ qrli n ár'-'

rêsponsávet ütentc ricm!',rlg Pard Q priDcípio dâ i rrpes;"'' -rliLt<ir-tr'- '

que devc nÜl't(:râr- aiu uurllu!dg e contrÍ:ltaÇõe'g ledl'!r;i(l']ii IrÉ ' Â

Adnini st raÇãc, Pl'lb I i .:à .

t:

3, Dê plano, verlfica-se gue a "üráIiÉê do g.3§Lor"

suhsir,llâclà exl.llleaEênetlte na Lei nu U'666/C'l' r:{':' r'-lr:''

verclacle, a dispcnso está fuÍrdamentoda na llrr! 'j i'e i

t4,L33/?02L, o que demanda a sua imeri i<rla adêquaÇáo '

6. Inicialmente, cumpre ressal-tar qoe o presentçr

lurídico ê meriancnLe opinátivo, '-con' o fito de orr

autoridades competentes na rêsoluÇão de guêst'Ôe:' I)

anáLise d.e acordo com a documentaq:ão aprescntàrrl''r, l'''

portânto, vinculativo à deciBão da autoridade compt-: i

poderá optar PeLo acolhimento dae prcsentes r:;'à-'

) Sen.irr ,

Irt,e (.i1 c

nti r À
I
i/ o ct I É'{:,1'

4, É o relat-(rli<l .

II - DT CIDíPETÊNCLA DA PRÓCTIRjIDORIÀ GIRÀL DO }4JNICIPIO

5. A t1êei i:rào sobre consultag eÚLá ittuet iiia r'l't r Ê rr;-'

ôtribuiÇÕeB dessa Procuracloria Muttir:i1xr1' '(-iTrtr:r'rLtE

dispositivo5 Iegais e rrurntat ivtl:r vigentes $lê dispo'rtt sr-)E're á

Egt.rrrt.uÍ.t Arjlninirtr.rtiva drr nlrttri r:iJri ''l de Cal:éià .l t Air"

A l egre . Bah j. r.r .

rrr - âluírr8E JunÍDrcÀ

lr).il'e(tÉ,rl'énLaÍ as
I

,1, s E,.rs ,n.

'1 . o procedincnto ficitaLório destina-se à qitt

observància do princÍpio constitucional da isurloirri a,

Praça Joaquim Machado, 170 - CenlÍo - Fole,Íax (:7.q)- 
Cepele do Alto Alogro - Bahie - CNP

§Sü222212?21 - ]'i E P 4,{ 64 5-000
J Í3.897.111/OOO1-94 \pÍ€íelu Íadocapolal@ahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ci.c proPosta mais vantajosa para a administraçãr-; i 'l i'rronc';'1''

do desenvolvimenLo tiaciona]. stlstentáve} e sera F]]'l']''r: :,:.1(.1J

julgaclaenteuLri'Lcrct;nfonnidacle(:''m[Jr(ptitrtrl-'''-'5r::'":i'']or-jr:i
lÊgal i al,i.:l'', rl.r i m1'rç5 9r-t6lidadc. de moralictadc' rlu iqtt;i 'i''1'l'' "r'l

pu.blicl (:tâdÊ, cl,r Ilr i}lrirl'rrJe actnanLgtrat1va, 'Ja virrclt-Laq--ío rrr.r

irHt. rr-lrreIrLíJ collvocütÔrio, clo Julg.uttellto obiÉtlv' ' i]trrJ 'it'i
Iltt:l; l;itl (:()Í r'cf irto3.

tj. AsE j.m, em F,e t l',i t,t |rclu rja'3 cÍJIILTêEêÇ{1ei ÍÊi r â:' ''' l''r Lii""

PúbIir;rrr rlrrvr:-:t' r)}.)riri tudr â ÍmPessoâI icládÉf 'r i: l r'-- l'lr-'i'j'

rrubl j.cidacle, ,r moral irlade e a legallcla'tâ, clÊ fr-r!:"-r ] Í:'

reallzar ,lualqut:r' (:()rltl-êtaçáo êln virta de 3e -re: ' rr ' ' L '-

erár'i o Ftih.l iL'o da ftlüna nr,'l j s efieiente ê qlle mc'Lr'r r, et'i'l'r

irrLerBssc ptilllicL)r o cnlc 3Ô consubstancr'r' I 'l F i'

proport,a mn I .r valrLtliosa.

9. Em Íegr.i, a CotrstituiÇào Fedeldl tlererminou r'n ir I

itruj.so XXI, q1lÊ ,1s ôh,r'rl3, serviços, comptas Ê 1l l" IÍ"i"r'-

Admlnlítrâçi,1cr Prilrl ir''a deven ser Prccêdi ck):3 |qrt 1' -rt'::"rio'

ire [:,r)íJe exLr'.eir dâ trânser1Ção da redaçôo cl'] d13l)'1.Jr 1i vo

citado:

r,i''
1r{:)iÚ.-

ol -r

ArL, 3'l . (...)
Xli I - r'É:i:(.í | va rjr.ts os f asÔÍ i" l '-

legi:;Iação, as obrâs, servi ';rl',,,
alienaÇões serão contratados mediant ê

de 1icitaçâo púbtica que assegur: i"r

condiÇõca a todos os con.:i " r-Ét

cIáusulas guê estabeltjÇírrr ' 'i,l'-'
pagamento, mênEidas as condi ÇÕer üír
proposta, nos tennos da 1ei, o +1.r i

per:uiti rá as exigências ce ilLI 1

, tr..) I à.

n'í ô Ce ri rj

L'l oar.ir' :

, t,_::

t i.vã s rl

s omen t
-i í.',..r.i,.',

('

-

Praça Joaquim Machado, 170 - Cantro - Fone/Íar (*75) 3690??22|22?'i - ''tr "
câpele do Alto Alegr€ - Behle - oNPJ t3-897 1111OOí i !r4

PÍêfelhlEdcêePelâ@Yahoo.com

I

I
I

I



:.., ?' ..

t.écnica ê êconômj'ca iridispensávL: r:-

do cumprimento das obriqa(.:Ões '

Járant ra

10. Çontuclo I cl{; ,-rcr-.r t clr.t Çom â Lei Ú"' l4 l3'{/iLlf 1' }iir'lr-r'i ri.-,r

clisperr:r,rrl,r n 1ií.'itaÇ,:lo pàrâ âqlriaiÇÕes quc r:rtvolr' 
"'3'-L'lf 

ir"

i nferiores a H$ 50-t)00/ tlll (cirrquent'r mil leai::l/ ' ''rr"rí rre

estipulaclo nôs termog do art"/5, inciso II' úa iuesii 'r Í e i ''i r:

T,i e5.taçne5.

II. No PrêsÊnte ceco, á :justiflcaLivà apreseiLLcL:d [)']r;r

contrataÇão clireta foi o er'! i:ério valoratlvÔ (tí-r s€r--r ' I | -:r

contretd(l(),clemodoâihPlicarqueareail-aq:J<':dç
Ir r rLcerli.ruetr L r.r tI«.: .l I c1tâÇâÔ pârê a contrâLaÇ:'§o dc:t'r:r 3eri''i

merfirta desar raztrerlaf hâJa vista geu vâ'[oE diminut']'

!2. Port.)nl ()f og critériog e reqtrj si tos 1'"1''.1 -' d s+'1r rilr

preenr:hi clos para amoldâr o caso coDcret'o à hl pót+vt l-':r'In1:iÍir và

e x r-rg1-rç lr-rrlg [ 5ão ôg segurirtteg; prêvis1 ()s !r'l Ê. 1']1-'lj:l'f -.r:f ir:r)4rrl I

Ici r

Art . '/ 5. É dispcnsàvel a li(:it":Çnc';

(...)
11 - Fara contratêÇãQ que envo'l v I v;:I nrc!

inferiorcs n lt§ 50 ' 00t), 00 j i 'r

reais), Íto cãgo de outros serviÇL's '
comprâs; Considerando, ainda/ que ' Decre"c

LL.BI't /23 atualizou os valoros ê'9t'lbeIcc j dc'Íi

5rela Lei no I4 .lt3j/2L, modif icrrL<lr o val':'r

previsLo no Art. 15, íI-r'i:l .

59.906,02 (cinguenta e nove mi I ir'r"- j'- I r-- '

seis reais e dois centâvos) .

FÉE*

V,:,fl*#:
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAHIA

Píaça Joaquim Maúado, 170
CâPêla do

- Centro - Fooe/Íax:, (*75136W222A2221 - CEP

Alto Al€gÍ€ - Bahia - CNPJ í3.897 í 11/000,l'94
pÍêfelu ÉdacâPels@Yehoo.com

44M5-001
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]3.Aoverificarosdadosacima,f-omandoporj./d5(j!rírl,|',1
estimado para o c(:r.l.âme,, i nfere-se gue o rêfêrrdo t'a] rr de Ê$

5?.OO,OO (clnguente e 6ete mil reair) sÉ' ên(fl-l'ictri ii:iáilrr''i'

nâ clisfrengâ cle lir:it-aqáo' Nao havencto' port-al)t'i)' obl c:Ús

lurlclÍcos quanto g eÊteE agpcctoc, 3enclo qtlc'? rrl \r(i'r'

recomenda â iuntada da cotaÇÀo de preÇo:J qLLí- ,j|.::.i] 1-oYP]T

auferimento do I'i 1- r-.r Çt) Éjü LilldLlu, iJUb pelrri tle I)11^i']']i 'l'11- ir

Çontxataçáo.

.l 
4 . Tnst rtr i.rlclo o aludido procêsso

consignada a dol ,lÇà() ()rÇamentária parg
adltiIIigtLar:l'j"

â cont rírtir (.rr.) r) .

c,JIii-, f- !i

1.5. Por Sua veg, verrtica-.rc quc o orÇamel'tt(r ' 
()I r uil(J'-l

INgfITUtO, CUREOS/ CONCUR§OS E CtNSt".fÔRIÀS/ t:rrrletci ';

R§ 68.050, 00 (§essenta e oi to rnj'I e cinqrren'-;

(ror r csp(ln{lF l e dc) fornecimeDto dog serv j'çc)§, sen'llr

ASSESSORLT E coilcunsc,a r.lDÀ-lt{E , of ereccu proPo:'; t-a no

R$ 75.00,00 (set-enta e cinco miI rea'i:;) e' Por f im/

TNSTIE(nO ÀESEGE ÍrE Àrn4rNr8l[neçáo uorceçÀo DÀ EÀltrÀ

() va lor no ínPorte dê R$ 57.000,00 (Cilquerrl'''r e

real9) Farâ a squisiçao dos nesmc's setviçuu1 et':-ili:r''

033im, d eç,.llomj.cidade d! contr'1t'l(:''1Q '

.ii- NOTU§

,, ,,1-l Of clE

rr-râ i I
qrrt: BRB

val-or .le

â empre s:

à I ' l.ili{.1()ll

.r r. r r1 r,".Í i

, r I .,r i cl;r iiÉ

rl.',..'

,..r(.iüar, É

16. Ent.retantcr, rêcomenr.la (Fre e ComíssãÓ '''it-' l'icitacáÔ

verifique se os serviços contidos lld pr'oposta -Ôr]);r 'ras s'i-

os mesmos, I)ara a composição de valor em ÍguaIclac!: 'II'iI{:\'rt ';/

assim como, ;ustifi.que o motivo Pelo quaL as pr()Postcls FÚsstrt:llt

valores tãô discrêPanteg entre eIâs '

L'.l .

IIA

Jla

Junto ao orÇal ento, também consta (:omprovaÇâ'r Ll:.r

descrícão ,-l e Ôh lÉlt o (] , Do que tânge d Íe!lul'1'i I -r'i l

ffi
WH,itrr-'

PREFETTURA }IUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

prova reglr l elidade pdra com a t'azenda Mulrj cr1.r.i, .,

PÍaça Joaquim Machado, 170 - CBntÍo - Fone/Íax (*75)3690-222
Capela do Alto AlegÍê - Bâhi8 - CNPJ 13.897-1

Pí€íeituÍadecaPeh@Yihoo.Gom

22221 - CEP 44ô45-000
11/0001_94 
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PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

lti.Opreç:oellL:olltra-Scjustificarlot-liat'rlt'rt-lr'r§'-1Üi-'LunentÜs
juntadOs que c:omprovam a economiCidade dA cortLr:rt '-r 

( ':i : e' fr'-Í

outro lado, o getor de CÔnt'ât)i 1irJade inforrna a (-r)i;ri ':rtrri;t ilr

reeurgc'9 c)rÇamÉrlEár'ios pErra ãs56gUrat o pagáÍtciii ' ( I'ii nr- ;r

serern .adc1t i ridos.

Eederal. Ainda, constam certidóes

regularidade re-Lativ.r a inexistência de

perantc ir JrlÍ.rtiÇa do Trabâfho -

19, ôutrosslm, há â cxigência

apreaenta(i().*, p,! rD a realizôÇâo

cr.rntorme determina o art ' '12 d,a

ve jamos:

de

qLre ctelnorls i. r: .fm à

débitos ina.lrlnPI j il(,É

dt)r;t.rtttet t I ti:;

(:ont rst à ÇÔe s

it 5(-- 1: ell

,:il reL ái ,de

Lêi I4.l iil't011 Assinn

ÀrL. 72. o Proeêsao dê L:ont rata Ç,1r':' ir ' i\ rcr, (i!rr:

compreêncle Ôs caSog de irrelrg i i I I ri r:i !' lr'-

dispensa de Iicittrção, deverâ qer '!::iirl:: rii

côm os F,eguinteg documerrLos:

I - clocrrmento de fôrmâIízaçao cie 'ieni'r rLlí) e, B':

f Ôr Ô flâÍir), êúLudo técn:-co Pl'Ê I I Inl r-ri ' "tÍi':+i: l'r'

de ri gcos, terüo dc rcf erdnni,lr nr"3'1':r - l:ec:--r

or/ [)r o jeto executivo,'

II - estimatívo do desPesa, qrr.. rlr "'r':'á 5rr

calculada na forma estabelecidi 'o 'r rt 't:

desta Lei;
III - pareeer jr'rrÍclico e PeI'er' 'r'
se for o ceso, que demonsirelí i-!iL:;. 

'!

dos reguisitos exigidos,'

IV - clemonstraÇào oa compar- ih-'.,.. riarle '-i':'

previsáo de recursos ÔrÇâmenf- r I '
compromí3so a se! asstrmi clo;

Praça Joaqulm Machado, 170
CaPela do

- Contro - Fone/Iaxi (*7õ)36W222?12221 - CE? 44645-000

Alro Alegre - Bahia -'cNÉJ í3.897.11 1/0001-94 ' ' I
prEhlhrlEdocapelel@yâhoo.com '--í \

,l :""t'. !*
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PREFEITURA ]ÚUNiCIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

v - comprovaÇáo de

os requisitos de

nllr]iuá fleçcú Bá t i'l i

VT - razão da escclhà do (.:oílt ratd'.ií-)''

vTT - justificatj.va de Preço;

VIII - autôrÍzâÇào da autoridade comfrel-ente

quê o contratado Preeli(;he

habiritaçào e q''r iIrc'ra

20. Vê-se, assim, gue o MunicÍpio nâo realizou

preços, ctesconsiderando os preÇos constantes r'

dados púbficos e as quanLidddes a serem : : -'-

r':rrnsonâncid (:oltt o Art. 23 da LeI no' l4 '1jj/?1, '

imediatâmente prôvi ,Jerrc i acla a j urtàda '

C() I d t,:'l ( )

1I-1 .levÊ

( )rl

21. Demonstl'ou, t.atl',bém, que a emPresa contrat'rü: p' '' -"'.'-tt

requisiLos de trabilitaÇAo, rotelndo, todavia, â autl raÇàr'

Êutoridâde ê@I).tsnE€, que clêve ser juntado.

?2.ÀIémd.isso,vislllmbra-Bedo.resLêrlf,'edaC-''l:=rr:''r:,ri
Çol arli(rl1ücla, que rurattt dpresent''adoB ÔB Lle]ltd"! 'j ' t" ]r'lTILt:i tr '.rr:'

ílrÇe55â!iíj'5'Rc5P.-,ltándÔ-3â,.iBI*i,Itl,Lll-JL1c'1

Irâra à legaliciade clas eontrataÇõeB cliretdu/ rocor'êndcndo Ô

àp€rfêiÇoa[ento dÂ raslo dâ escolhr do êontr tâcto e da

juetificativâ dê Pr.ço.

2.).TambemnàodeLeULdrttu§oat-oíieClesi.gnaÇãod(r:.j.jê]1te(Je-
conl-ràLação, o qlre recomenda a sua imediata j unlaca '

as

No gue t.ange à

inposiçÕes do

minuta do contrato e sua c(l''rc()ril- r'-14

art. 92 da LeÍ L4.133/202L, obsc-iva-se

abordagem das seguintes cláttsu I as :obrigatoriedadc d.r

PÍaça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonefax ("75) 369S22222221 -' 
Capela do Alto Alegre - Búia - CNPJ í3'897 í í l/000í

preíettu radecaPelggyehoo. com

'.lEP ++u+r-U00
Y.+

' 7\,
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ffi
W)t

Ar!. g?. Sáo necesgárias em tÔdo contrafÓ

cláusulas gue estabeleçam:

I - o ob'ieto e geus elemeritos caral'.'r(''1st j''r''s;

II - â vinculaÇão êo êdital de l. ir: i i:rr:ào - a

proposta do lici tante venceciot- 
':r -: ôi' atil 1r'!'(:

tlvcr autorlzaclo a contratcÇ5o '-l.Irl- 
L'l e t

respectiva propoB.ta i

III - a legislaçâo aplicável à ç:;r"'-.uÇáÚ ''r''

contrâto, inclusíve
guanto aoe casos omissos i

TV - o regime de exeeuÇâo clt-l á J'r-lIIítA LIE

Ír) r rrer.: i rlen t rJ i
v - o prêço e as condiçÔes de pacJ;Llúi:r tlt o, r-'1:

critérios, a data-

base c a periodicidade cio re:!- -). ! Ê :'' i :

pIeÇos c os criterios de atual:-.: a'.:,,i r' "rLÉt.a ' "-'

entre a data dô adl,rnpl ementr'r clás ol:rr r;-rÍ-'irr:: r'

a do efetivo paga$enLo,'

VI - os crltérlos ê a per l'r'li .l :rdí' ':l;

mÊcl j.'ião, guanclo f Or o c,àEt-', i:

1iquirlaÇi1o e Parã PagamPnto l

VII - os prazos de inicio dae Ê áI)dÊ t-lt-'

execuÇào, conclusüo, ent.rega, 1)l):-' - \'1{,'ií'

Íe(:él)inent() def i ni.tivor quando f ': " .' . :(i j

VIII - tr crédit.o pelo t1r-ral (.r(Jr l(- rLl r :-t'Jartres j,

programáEica e da categorÍa econcrü'lr:'cr.

fx - a matriz de risco, quândo i '' I 'r. i

X - o prazo Para respost.a :. ,. ,- ;1.i., l.

repactuação de prcços, quandc: fcr- , .':;

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Foneíar: (-75) 3ô9G2?2A2221 - CEP 44{i45-000- 
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í í 1/0001-!i4 :

PÍef altu Édeca Pêla@Yahoo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

XI - o Ptazo para resPosta 'ru r '!:ir t '1i. '' j

restabelecimento do egui I i br] r:t '1 ,olnr ( l -

íinanceíro, qualldÔ f()r () caso;

xrr - â3 âàranEiâs ÓfcreÇi'fãs I:)àr'J l:;rÔgu1'':')r

s1rã plÉn.â exêcuÊào, guândo êHigi'làÉ. i-nt--lttnir;'l

es gue forem óferêcidas pelo 'Ôntr:"ta'jo 
r1':

cago cle antecipaÇão de valorcs a I i l'rt ".r cie

pagamentQ,'

XIII - o pxazo de garanti ê IiIii(La r'l:' r;hietr'

observados os práz()s Ínínimos -r'l l^r l(-o j ilr)t:

neRta Lêj e nas normas técni cas trI-riir'ávê I r: / '

as r:onci'i çÕes de màntrt-enÇào e 'rsE-L5têu'- I ;

técnica, qrrando for o casoi

Xiv - os direitos e as responsah: I i daçles clas

pârtes, a§ penalidades r;abí v t't i s r' :1 ' \ralÔ'l:':

das multas e suaE l':a.qes rle r.''i1cr'rI'r:

l{V - as c(,ndi.Çõt's de importaçãi) i+ '1 i'l'ria Ê ':r

tai(a de câqibio para conversâo, íI1;r':l'' l-oj. o

CâSCT;

XVL - ll ObrigâÇáÔ do (:otlt ratar:l': ':"' ilr'1ii I Ê I '

durent-ê todià a execuÇ§.Ô rÍç' .:Çil-Il : à t"o ' ''r'

compatibilidade com as obr iqili'Ôes :)Ôr" e lr

assumidag, toclas as r:ondições e;'iq;rL'"r; parã ã

habil it-áÇãu lla Licitaç.1Ô, cli l'-rárê 'i

qrratif icaÇáo, na contratação dil.et'ê ;

xvrr - a obrigaÇão de o contratacio ': ''lnpri r as

e.vigências de reserva de cargos' ir: i. rrsta €r''l

l-ei, bem como em outrag nürmas É'.tr'- - I f icà5,

para pêssoa com def iciência. pa rar Í !'lr-!i L I ti1'iii

da Previdência Social e para aprendi -'

PÍaça Joaquim Machado, 170 - CentÍo - Fone/Íax: (

Capela do Alto Alêgre - Bàhia -
"7 51 369ç22221?221 - CEP $4645400,
cNÉiiã;eziii/ooor-ü ' ;l

pÍef ettu radsoaPêla@Yahoo'com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAhiIA

XVIII - ô modelo de gestão

observados og requisitos
rêguIâmênto;
xlx - os caso8 de êxtinÇâo'

25.Eeitasesta§premi§§as|infere-5eqltP()J)ll
real i zaÇáo cla Iicitaçáo, at'é o presente mír tÊÍtr'''r/ -r-

efi r:orrÍr.r r mj.rlarje crJltt os parânetl'os legars, l.i''

obsLácul os iur:í.dicos à sua aberl-ttra.

alô r:iÍltrat.),
deÍÍnidos em

24 ' PoI f iÍn, da análise da mrnuta do cÔntral.) Ii.! l:] !]i,l(-lo .il')

instrumenEo colvocal-ório entenrle:15 qtle os reqtiisitcs minlmos

do art. 92 c.la Lei I icltaçÕeg foiiÚo âtendii:los ' Í':verrciÚ '')

al.end irrrelrl.rl ar:s preeeitos Iêgà1s, beft r:omo à c11 1+ 1 ' r

minúcias necêssárias a adequada prêstação cLo sÔr" r '' 'r t '.-

.jemanda cla àrlrninj.sLrâÇão púb1ica, dentro das espÉ' l'i't"uçc'::

crirrLÍdas no eriital.

.rlÍ l-,-r -.:-r a

:6. Dest.,r tc I La, eIll:endemos guê

parciafmente àe exigênci a§ FrcviStü3

o F rnr'eti j-:rle:l,. I

na Iegi.'', lar.:i , '1' ,'-'l-- L,r

rv- coNclusÂo

;17. ANTF, o EXP()S1'0, conclul-se, sa'l vo me'l hr''r j't : l

o3 pressupost-os cle regularidede juriclic:r clos attt';''r-:, ' - "51'''1':L:

o )üízo de mérito da AdministraÇão e os aspecii-)sj | ó'r iLro-',

econÔmicos c financêiroS, gue escapâm à anér 1.,':e dessa

Procuradoria Jurid.ica/ dJ-ante da docl.uflentái;à i, iil-'' ] - '11"i'1

autos, esta Agsessoria Jurídrca entende oeld lrÍ' :' -' :À rL

dispensa cle licitação e aprovaÇáo da mi nuta dÔ c|ili'r-r :-r, i-lÉs'-ic

que atendidtl§ I recomendaÇÔe§, pelo que !ê conclui I se opina

p€Ia aprovaçâo e regularidâdâ do proceBao adotâdô até Ç

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75\36W222212221 - CLf 44tiji5-'J0Ú

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897, 1 1 1/0001-94 |
prâÍêituÍâdecâPola@Yahoo.com
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preôerrtô tnonênto, er:i Lãrldo cumfJlidos ('tiilu" r- -' i\' I i' I ' -

exigidoe legâ1ment.e, recomendanclo-sê 'i c'--'l]r:l-lilLli:ia(le (1à

prêsêÍrtê DisPÊt1sá rle t iuiLaçào, ltu jil vl3ta a eugérlciJ 'Jc oD Lr:L''

jurÍdi co Parâ LanLu.

28.

que

É o p,arec*lr .ro ProÇÊsso Àclmlllis t'r'r l' i vtl

srrl»netr-. à con,gIdÊraçâo sut)ef ior.

r.urz RrcnnDo cÀ8llÀt{o DÀ Ê]J.vÀ
Psocuredoria ürníeipal

oâÉ,/ÊÀ N". 29.27{

.:!iiit.:'t,

st,l

CapeLa cto AILo Al egre, Bahia, 23 cle j.'rre i r ' 1"

\4/ \,"^, J t {-h \

Praga Joaquim Madado, '170 - CenÚo - Fone/far: (
cepela ílo Alto Alêgrê - Bahla -

*75l §9ü222a2??1 9FP 44ô1F000
CNPJ 13.897.í í 1/0001 94 t

B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

:.; .1!!s' \

DESPACTIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OI3I2O24

Destârte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislagão pertinente, qual seja a leí n' 14.133/2021, para deliberar acerca da
ratificagão da Dispensa de Licitagão, autuada sob o n' 0'13/2024, objetivando a contratação da

empTesa INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÀO DA BAHIA.
inscrito no CNPJ sob o n' 04.228.52 tâção de empresâ especializada
na prestação de se

necessidades da Sec

rvrçqr ,lra o
'f02.4 para âtender âs

e Lazer,, cujo valor é

de R$ 57.000,00 (Cinqu€íta ôÍ§êq
d

te

I

. -'r'? r'.ai_r 1 .,
'1.1 ,..1 

.€âf,efaáo Alto AlegÍê- 8A,,]4 de Janeio de2024.

a4A Ar

..' :



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

)

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío no 01312024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa INSTITUTO

ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA, iNSCTitO NO CNPJ SOb O N"

04.228.521/0001-s1.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratagão é compatível

com os valores praticados no mercador oonforp.e d9çumentos apr9sentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituldg.o,banco de.l3dos públicos para analise comparativa

de preços e quantitativo§, fui-d"uidduít"i ôbservgda a pontccial ecooomia de escala e as

peculiaridades do local de execuçao do pbiêto. Logo, a comç.iosiçãq de custos unitários, com os

parâmetros utilizados paÍa obtehção dp-S,Plççpq I pqta o.§ re§p9§tivos cálculos. foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) trê§ fôrÍiçq€49les, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desies fornecedores.

considerando a demonstraçêo da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art.7 Inciso da Lei

14.133t2021e a necessidade da reatiza§ão'da cônúataçãó em questão;

Considerando que o valor. da contratação é. çondizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a juStificativa do prego através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;

Decido Ratiftcu â presente Dispgnsa de Ligitâção com Íistas à contratação direta da

empTesa INSIIITUíO ASSTCT DE ÀDMINISTRAçÃO E EDUCAÇÁO DA BAHIA,

através de Dispensa de Licitaçao, autuadã'itb o no (i\3r202Á, para a contratação de empresa

especializada na presÍâção de serviços ua organização da jornada Pedagógica 2024 para

atender as necessidades da secretaria MuniçiPaldc EducaÉo' Çultura' Esporte e Lazer'

Cumpra-se

MARIO JORGE C
Sec

e do Alegre- B 24 de Janeiro de 2024

D ARTE BONFII}I
ãoEd



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRÂTO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÁO No Ot3t2O24

O fl]}IDO MI]NICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA
Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei no
14.13312021, rolilica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diplom_a legal, da empresa IN§TITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E
EDUCAÇAO DA BAIIIA, inscrito no CIIPJ sob o n' 04.228.521/0001-51, referenre
Cotrtrstação de empresa especirlizadF'lF lii/Fstação ate'.serviços na olganização da jornada
Pedagógica 2024 para Âtender âs necqríüfaf6=fu Secrrtrpd Münicipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer, no valor glo[bl'dd'Rll lyr.000,00 (Cinquenta e sete mil reais),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislaçào aplicável à espécie e pelo
EgÉgio Tribunal de Contas dos Municipios do Estadg d"a Bahia.

i .:,,'

Çatu!a AIto Alegp: 8A,24 de Janeiro de 2024

MARIOJORGD, BONrIM

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 013/2024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 2410112024t
tuàttatvteff [uossantosrastos

Sec. de Gabinete

o
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ANO 2024. BAHIA
06 DE FEVEREIRO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE-BA

PODER EXECUTIVO
.ANO XtV. N" 03144

ExrRATo DE RArrrrcaçÃo
DTSPENSA DE r-rcrrlÇÃo N. otlizozl

57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela I slação aplicável à
espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Mrmicípios do Estâdo da Babia. Capela do
Janeiro de 2024.

Alegre- BA, 24 de

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BOÀIFIM
§ec. Municipal de Educação

14

o FUNDO MfINICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da l*i n" 14.133/2021, rartficq o procedimento de
contratação d eta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa INSTffqfTO ASSEGE DE
ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO Ol flllm, inscriro no CNPJ sob o n" 04.228.521/000f-51, referente

Contratação de empresa especializada na prestâçío de serviços na organização da jornada Pe{agógica 2024 pare
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nolvalor global de R§
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